



  

    [image: SUMAC : O Sistema Único de Meio Ambiente e Clima]

  




  

    [image: SUMAC : O Sistema Único de Meio Ambiente e Clima]

  




  

    [image: imagem]

  






  

    [image: SUMAC : O Sistema Único de Meio Ambiente e Clima]

  






  

    [image: Imagem]

  




  

    À Keila, luz e alegria da minha vida.


  




  

    AGRADECIMENTOS




    Ao final de uma atividade importante como esta, é necessário agradecer a todos aqueles que direta ou indiretamente contribuíram para a realização do presente trabalho, pois, ainda que o processo de escrita e construção das ideias muitas vezes seja solitário, hoje tenho a compreensão de que qualquer trabalho acadêmico ainda que seja realizado com muito esforço pessoal e individual, apenas se realiza por causa de uma rede de cooperação invisível que não está somente baseada no acesso ao acervo intelectual civilizacional da humanidade, mas também no trabalho incomensurável de pessoas que mantém uma infraestrutura de manutenção da vida. E há sempre o auxílio e colaboração daqueles mais próximos no sentido de tornar o fardo da jornada mais suportável, principalmente quando se considera que nenhum homem é uma ilha para viver isolado do contato com os demais.




    O início do meu agradecimento deve figurar àquela que é minha companheira de vida e de alma, tendo em vista que, sem o seu auxílio e cuidado, o objetivo de concluir o doutorado teria sido muito mais difícil. Keila, muito obrigado!




    Em seguida, o meu agradecimento vai para o meu orientador, Prof.º Dr. Marcos Augusto Maliska, pela orientação segura e liberdade na condução deste trabalho, devido ao espírito de amizade e respeito mútuo nas discussões estabelecidas ao longo do desenvolvimento da tese. O seu espírito arguto em perceber sutilezas de conceitos foram essenciais para o refinamento do trabalho até o seu estágio atual.




    Neste momento, também preciso agradecer os membros da banca de qualificação e defesa Prof. Dr. Bruno Meneses Lorenzetto. (UNIBRASIL); Prof. Dr.ª Marina Michel de Macedo Martynychen. (UNIBRASIL); Prof. Dr. Octávio Campos Fischer. (UNIBRASIL); Prof. Dr. Raffaele De Giorgi (UFRJ e Università del Salento); Prof. Dr.ª Raquel Fabiana Lopes Sparemberger (FURG), pois as leituras atentas da fase inicial de qualificação da tese e o auxílio na correção de rota de pesquisa foram importantes para o desenvolvimento do trabalho alcançado até aqui.




    A todos os professores do programa de Mestrado e Doutorado da UNIBRASIL que contribuíram em muito para o meu crescimento pessoal e acadêmico, que constroem um ambiente propício para o desenvolvimento das teses e dissertações inovadoras que são produzidas em um ambiente de debates e de colaboração coletiva.




    Gostaria de expressar minha profunda gratidão à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Brasil (CAPES) pelo apoio financeiro fundamental para a realização desta pesquisa, pois o presente trabalho foi realizado com apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Brasil (CAPES) – Código de Financiamento 001.




    Sem esse suporte, a execução e o desenvolvimento desta pesquisa teriam sido significativamente limitados. Desse modo, a CAPES desempenha um papel relevante na promoção da educação e da pesquisa no Brasil, e sou imensamente grato por ter sido beneficiado por suas iniciativas de fomento à pesquisa.




    A todos os colegas de doutorado que dividiram os momentos de espaço-tempo e o auxílio ao longo dos anos com as apresentações dos seminários e discussões dos textos das disciplinas e que dividiram um pouco da ansiedade e das preocupações de um período acadêmico tão intenso. Em especial aos colegas Francieli Korquievicz Morbini, Isadora Beatriz Teixeira Carlos, Silmara Aparecida de Lima, Joyce Finato Pires, Paulo César Lara, Gabriel Victor Zaparorli de Oliveira, Stanlei Ernesto Prause Fontana




    Também aos colegas que dividiram os compromissos relacionados a editoração da nossa RDFD e os prazos de editoração intensos: Stanlei Ernesto Prause Fontana, Rodrigo Cordeiro Teixeira, Gabriel Victor Zaparorli de Oliveira, Derick Davidson Cordeiro, Wlademir Junior Lucietti Filho, Juliane Hey Melo, Francieli Korquievicz Morbini, Gabriela Ganho, Sthephany Patrício da Silva.




    Às Faculdades Integradas dos Campos Gerais – CESCAGE na pessoa da Coordenadora do curso de Bacharelado em Direito professora Marcialina de Fátima Leal do Valle e aos colegas de trabalho que me permitiram trocar os horários de aula para que eu pudesse viajar para cumprir as minhas atividades junto ao programa de doutorado da UNIBRASIL.




    Agradeço também alguns dos professores que foram importantes em minha trajetória acadêmica e contribuíram para o aperfeiçoamento de minhas habilidades como pesquisador e escritor. São eles: Adriana Terezinha Jacobsen Mello, Zilda Mara Consalter, Marco Antônio Lima Berberi e Alexandre Almeida Rocha.




    Também preciso agradecer alguns amigos que estiveram de certa forma envolvidos neste trabalho, pois algumas de suas observações, análises e indicação de bibliografia contribuíram para aperfeiçoar esta versão final, são eles: Alexandro Ferreira de Ramos e Fernando (Msindho) Mavundza.




    Por fim, à minha família: minha mãe Maria Eilei e meus irmãos (Márcia, Marquinhos e Maria Angela) que sempre deram o suporte necessário (material, espiritual e psicológico) ao longo da minha vida acadêmica.




    A todos, muito obrigado!


  




  

    “Sozinho a gente não faz nada, sozinho a gente não é ninguém”.




    Grigório de Almeida Portela.


  




  

    APRESENTAÇÃO




    A presente obra nasce da inquietação que acompanhou todo o meu percurso acadêmico e profissional: seria possível repensar o papel do Estado brasileiro diante da crise ecológica que ameaça a própria continuidade da vida humana? Ao longo da minha trajetória no doutorado em Direitos Fundamentais e Democracia pelo UniBrasil, fui sendo conduzido à convicção de que sim — mas que essa resposta exigia uma mudança de paradigma.




    Essa mudança parte do reconhecimento da cooperação como um princípio estruturante do Estado Socioambiental e Democrático de Direito brasileiro. Mais do que um valor moral ou uma diretriz ética, a cooperação é aqui compreendida como um fundamento jurídico vinculante, com potencial normativo suficiente para reconfigurar tanto a atuação estatal quanto as relações sociais. Trata-se de um princípio que propõe resistir às lógicas contemporâneas da fragmentação, do conflito constante e da exacerbação do individualismo, muitas vezes amplificadas por algoritmos de redes sociais que premiam a performance pessoal em detrimento da ação coletiva.




    Na sociedade contemporânea, marcada pela intensificação da competição em múltiplos níveis — econômico, político, simbólico — a cooperação oferece um contraponto normativo essencial. Ela não anula o espaço da individualidade, mas propõe a sua realização dentro de um horizonte comum, sustentado por vínculos de solidariedade, corresponsabilidade e compromisso intergeracional. Nessa perspectiva, a cooperação não é apenas uma ferramenta ética, mas uma infraestrutura de civilidade, indispensável à construção de soluções sustentáveis para problemas que ultrapassam a capacidade individual ou setorial de resposta.




    É nesse contexto que apresento a proposta do SUMAC – Sistema Único de Meio Ambiente e Clima, um modelo institucional inovador voltado à integração entre entes federativos, sociedade civil e setor privado na formulação de políticas públicas ambientais eficazes. Fundado na Constituição de 1988 e na racionalidade pluralista, o SUMAC busca oferecer uma resposta concreta aos limites do paradigma jurídico tradicional.




    A pesquisa aqui desenvolvida foi gestada no contexto acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Direitos Fundamentais e Democracia do UniBrasil, centro de excelência que tem se consolidado como referência nacional na produção científica crítica e interdisciplinar voltada à promoção da dignidade humana, da justiça social e da democracia substancial no Brasil contemporâneo.




    Essa trajetória também é fruto de um caminho formativo enriquecido pelo diálogo com mestres generosos e rigorosos. Na graduação e na pós-graduação lato sensu, foram especialmente marcantes os ensinamentos da Professora Adriana Terezinha Jacobsen Mello, da Professora Zilda Mara Consalter e do Professor Alexandre Almeida Rocha, cujas reflexões e exemplos éticos moldaram os fundamentos iniciais da minha visão de mundo. No mestrado, tive o privilégio de contar com a orientação atenta do Professor Marco Antônio Lima Berberi e da Professora Rosalice Fidalgo Pinheiro, que incentivaram a busca pela densidade conceitual e pelo compromisso crítico. Já no doutorado, foi sob a orientação do Professor Marcos Augusto Maliska — com sua erudição e sensibilidade intelectual — que este trabalho encontrou sua forma. Também foram fundamentais as provocações e diálogos com os Professores Paulo Ricardo Schier e Bruno Meneses Lorenzetto, que ampliaram as fronteiras da reflexão teórica e institucional.




    O olhar crítico e qualificado dos membros das bancas de qualificação e defesa foi igualmente decisivo para a maturação desta obra. As leituras atentas e o auxílio na correção de rota de pesquisa prestados pelos Professores Bruno Meneses Lorenzetto (UniBrasil), Marina Michel de Macedo Martynychen (UniBrasil), Octávio Campos Fischer (UniBrasil), Raffaele De Giorgi (UFRJ / Università del Salento) e Raquel Fabiana Lopes Sparemberger (FURG) foram essenciais para que a proposta alcançasse a solidez e o refinamento conceitual aqui apresentados.




    Essa trajetória acadêmica se articula ainda à minha prática como professor de ensino superior, com mais de uma década de experiência em cursos de graduação e pós-graduação lato sensu, ministrando disciplinas como Direito Constitucional, Direitos Humanos, Processo Constitucional e Direito da Criança e do Adolescente em instituições como o Centro de Ensino Superior dos Campos Gerais – CESCAGE e a Sociedade Educativa e Cultural Amélia – UNISECAL. A convivência com estudantes e colegas nesses espaços contribuiu decisivamente para que a teoria aqui desenvolvida fosse também desafiada e aprimorada no diálogo com a prática docente.




    Além da formação jurídica, tive a oportunidade de expandir minha perspectiva com especializações em Ciência de Dados pela Unicesumar e em Direito Digital pela EBRADI, experiências que aprofundaram minha compreensão sobre os impactos da cultura digital, da lógica algorítmica e da transformação tecnológica sobre os direitos fundamentais, a democracia e a configuração institucional do Estado.




    A experiência como editor da Revista Direitos Fundamentais & Democracia – RDFD ao longo desse percurso foi igualmente decisiva para o amadurecimento deste trabalho. O contato constante com produções acadêmicas de alta qualidade e com os debates editoriais intensificou a minha convicção sobre o papel transformador do Direito diante dos desafios civilizatórios do nosso tempo.




    Este livro também só se tornou viável graças ao apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES. Em tempos de desvalorização da ciência, é essencial reconhecer a importância das políticas públicas de fomento à pesquisa como fundamento da soberania intelectual de um país.




    Deste modo, não se trata apenas de uma reflexão teórica. É um chamado ao engajamento. Em face da emergência climática, da instabilidade democrática e da crescente desconexão entre Estado e sociedade, acredito que o Direito precisa recuperar seu papel normativo, integrador e responsivo — com base na cooperação, na solidariedade intergeracional e na sustentabilidade como horizonte.




    Esta obra é fruto de muitas mãos invisíveis que me acompanharam ao longo do caminho — colegas, professores, instituições e amigos — todos movidos por gestos cotidianos de cooperação. A todos e todas, meu agradecimento. E ao leitor que agora me acompanha nesta jornada de reflexão, deixo o convite para pensar, junto comigo, caminhos possíveis para um futuro mais justo, equilibrado e sustentável.




    Elcio Domingues da Silva




    Ponta Grossa, Pr, 2025


  




  

    PREFÁCIO




    É uma grande satisfação prefaciar o presente livro de Elcio Domingues da Silva, texto que originariamente foi defendido sob minha orientação como Tese de Doutorado junto ao Programa de Pós-Graduação em Direitos Fundamentais e Democracia do UniBrasil – Centro Universitário.




    O tema objeto da pesquisa desenvolvida explora o conceito de cooperação como princípio estruturante do Estado Socioambiental e Democrático de Direito brasileiro. Trata-se de texto escrito em linguagem clara e precisa, que conduz o leitor à reflexão sobre como a cooperação pode ser fundamentada juridicamente na orientação das ações estatais e das relações sociais, considerando o dever de proteção ecológica e a promoção da sustentabilidade. Partindo da Constituição brasileira de 1988, o texto inicialmente enfrenta as bases teóricas do princípio estruturante da cooperação, abordando desde o paradigma filosófico da ética da responsabilidade, a abordagem plural e transdisciplinar da proteção e preservação ambiental, consideradas como paradigma orientativo das atividades humanas, a importância dos princípios estruturantes em um Estado de Direito e a necessária compreensão pluralista do direito, o considerando a partir de planos de racionalidade, nos quais a racionalidade jurídica normativa figura como elemento anterior e condicionante da ação estatal, como portador dos critérios mínimos de legitimação das ordens jurídicas.




    Na sequência de sua narrativa, Elcio explora o texto constitucional brasileiro de 1988, buscando extrair os fundamentos jurídicos do princípio estruturante da cooperação no Estado socioambiental e democrático de Direito a partir da organização do federalismo cooperativo e da repartição de competências entre os entes federativos, assim como da atuação de agentes não estatais que se integram nesse ambiente de cooperação. O tópico ainda explora o histórico da proteção ambiental brasileira, o seu funcionamento atual e os instrumentos jurídicos para a cooperação socioambiental.




    Por fim, a investigação elenca os impactos e eventuais obstáculos que o princípio estruturante da cooperação pode gerar no Estado socioambiental e democrático de Direito brasileiro, bem como apresenta um modelo para a cooperação, consistente no Sistema Único de Meio Ambiente e Clima – SUMAC, com o objetivo de organizar a ação do Estado e da sociedade na proteção e preservação do meio ambiente para as presentes e futuras gerações.




    A pesquisa de Elcio junto ao Programa de Doutorado em Direitos Fundamentais e Democracia do UniBrasil aprofunda, sob o ponto de vista da questão ambiental, uma preocupação acadêmica já desenvolvida há tempo no Programa, consistente na investigação do conceito de cooperação na ordem constitucional. Abertura, cooperação e integração são fundamentos da Constituição, pois a compreendem como um documento jurídico do político que busca estruturar a ordem do Estado e da sociedade no contexto de formas de interação estatal e social que transcendem a concepção moderna que atribuiu ao poder soberano do Estado a centralidade absoluta do poder, da política e do direito. Essa relativização do poder estatal, que não se confunde com perda de poder do Estado propriamente, mas uma nova configuração de como o poder estatal é exercido, coloca desafios de como estruturar uma ordem constitucional plural, socialmente inclusiva e ambientalmente sustentável. A compreensão de que estamos todos “no mesmo barco”, presente cada vez mais em qualquer pessoa que habite o planeta terra, exige uma compreensão do Estado assentada no princípio estruturante da cooperação.




    Parabenizo Elcio pela publicação desejando ao livro muito sucesso.




    Curitiba, agosto de 2025.




    Prof. Dr. Marcos Augusto Maliska
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    1 INTRODUÇÃO




    A pesquisa em questão visa abordar as perspectivas do Estado Socioambiental e Democrático de Direito em relação a governança ambiental. Esse modelo de estado é uma construção teórica que surge como uma alternativa às dificuldades enfrentadas pela racionalidade jurídica construída nos últimos dois séculos, associada ao modelo de Estado Liberal e Democrático de Direito e ao modelo de Estado Social e Democrático de Direito. Este novo modelo incorpora os avanços recentes no pensamento teórico-filosófico do direito das últimas décadas.




    É importante notar que a organização do Estado e os seus objetivos estão de certa forma ligados à base econômica da sociedade e à circulação de riqueza gerada por ela. Isso porque os diferentes grupos ligados às classes dominantes/dirigentes, por meio de pressões políticas e cooptação de posições de mando estratégicas, trabalham por mudanças estruturais para atender e preservar os seus interesses, e para que o poder do Estado os proteja das várias adversidades — internas e externas — que podem ameaçar os seus negócios e patrimônios.




    Também é relevante destacar que a globalização da economia afeta os Estados nacionais de diversas maneiras, já que eles não atuam de forma completamente independente. Existe um componente cooperativo, baseado em princípios jurídicos, que vincula os Estados. Esse fenômeno já foi desenvolvido pela doutrina (Häberle) e é conhecido como Estado constitucional cooperativo.




    Esse tipo de Estado se conecta nas relações internacionais por meio de tratados bilaterais ou multilaterais de cooperação internacional. Dentre os objetivos se destacam a criação de barreiras para a fuga de capitais e impostos de pessoas físicas e jurídicas, além do combate ao crime organizado internacional e promoção de ações humanitárias de assistência, assim como prevenir ou mitigar os efeitos de epidemias e pandemias que possam afetar todos os povos, sem distinção de nacionalidade, riqueza ou poder político-econômico.




    Tendo em vista as mudanças geradas por uma aceleração das diferentes tecnologias de informação e comunicação, como também uma necessidade cada vez mais agressiva por matéria-prima que dão suporte a essa tecnologia — metais de terras raras, por exemplo — a exploração ambiental transforma a geologia e o clima das nações, modificando o regime de chuvas e o trânsito das águas, ao gerar em alguns lugares secas extremas e em outros, enchentes devastadoras, sem falar da poluição dos mares e destruição da fauna e flora terrestre e marinha e desaparecimento de reservas biológicas como se tem observado nos recentes desastres climáticos que atingem indistintamente países do centro do capitalismo como também da periferia.




    Há preocupações de organismos internacionais com esse estado de coisas, inclusive com a criação da chamada agenda 2030 da ONU, que estabelece 17 objetivos que devem ser encarados por empresas e países para a promoção de desenvolvimento sustentável no ambiente econômico, cultural e social.




    Sendo assim, a lógica de organização dos Estados e a suas relações precisa ser desenvolvida em uma nova racionalidade jurídica pautada em critérios teóricos filosóficos distintos daqueles que alimentaram a estrutura estatal até o momento, ou seja, o modelo de organização estatal precisa trabalhar sob a perspectiva da sustentabilidade das suas ações no sentido de que a exploração e preservação dos recursos naturais/ambientais do presente pode ser realizada, mas sem prejudicar as futuras gerações, tendo em vista o desenvolvimento constante do tecido social.




    E é nesse ponto que o presente trabalho é desenvolvido. Portanto, se lança a seguinte problemática: É possível reconhecer e elevar a cooperação como um princípio estruturante do Estado socioambiental e democrático de direito brasileiro ante o dever de proteção ecológico do Estado com base no pluralismo jurídico como um novo paradigma teórico para o direito contemporâneo?




    Verificado que a República Federativa do Brasil se caracteriza como um Estado Socioambiental e Democrático de Direito, que assume muitos compromissos internacionais relacionados à proteção do meio ambiente visando a preservação para as futuras gerações, tem-se como hipótese de pesquisa o seguinte: que é possível reconhecer e estabelecer a cooperação como um princípio estruturante do Estado socioambiental brasileiro a partir da CRFB/88 e que este princípio orienta todas as atividades estatais, bem como influencia as relações sociais dos demais membros (pessoas naturais, jurídicas, entes despersonalizados) que compõem a sociedade brasileira para uma atuação voltada para a sustentabilidade ambiental, econômica e social. 




    Sendo assim, a partir do problema proposto verifica-se haver elementos para reconhecer a cooperação como um princípio estruturante do ordenamento jurídico brasileiro a partir da Constituição de 1988 e, assim, dar vazão a um modelo de análise do direito interno brasileiro tendo o pluralismo jurídico como racionalidade paradigmática e que considera a organização jurídica e solução de conflitos através da intermediação de diversas associações e grupos sociais como válidas e independentes como contraponto ao modelo monista vigente, mas sempre tendo a Constituição como quadro normativo que orienta essas atividades.




    Quanto à forma de abordagem do estudo, trata-se de uma pesquisa exploratória e de natureza primordialmente qualitativa, uma vez que visa expor uma análise principalmente de conceitos e de ideias que cercam o tema, assim como a verificação de tendências e posicionamentos no ordenamento jurídico com relação ao Estado Socioambiental e a Teoria e Filosofia do direito relacionados a um dever de cooperação no âmbito interno da sociedade brasileira que envolve todos os atores sociais, mas possui um peso maior, principalmente, nas instituições estatais.




    A cooperação como ideia integrativa da realidade contemporânea não é necessariamente nova. Na verdade, há obras clássicas como “A República” de Platão e “A Política” de Aristóteles que tratam da importância da divisão do trabalho social e a integração dos diversos grupos para o crescimento, desenvolvimento e prosperidade de seus membros.




    Tal ideia perpassou o pensamento de vários autores e em períodos históricos diversos, contudo foi no período final da Idade Média e começo da Idade Moderna que tais propostas foram relativamente abandonadas, pois nos primórdios da estruturação do chamado Estado-nação que se estabeleceu o liberalismo/individualismo como paradigma político e o capitalismo como paradigma econômico, e se observa que as disputas e conflitos entre os indivíduos passaram a fazer parte de uma forma de “ser” da organização social da humanidade e a ocupar o pensamento dos filósofos e teóricos sociais a partir de então e que levou ao desenvolvimento do paradigma monista-positivista do direito.




    No final do Século XIX houve algumas tentativas de se desenvolver alternativas ao modelo vigente, pois já se percebia as limitações do liberalismo e do capitalismo como resposta aos interesses da maioria da população que compunha os Estados, contudo a força política dos modelos teóricos monista-positivista mantivera a hegemonia. Atualmente, há várias obras1 que tratam a cooperação como um modelo importante para o avanço das sociedades humanas, tais como: Informática, Economia, Inteligência Artificial, Sociologia, Antropologia, Psicologia, Administração principalmente aliada a chamada Teoria dos Jogos. 2




    O que torna importante este tema e a presente investigação é justamente observar a influência dessa ideia no âmbito da estrutura lógico-filosófica do direito e da organização estatal no âmbito interno do Estado brasileiro no que tange as relações sociais entre os atores públicos e privados uma vez que há carência de investigações neste sentido. Tendo em vista que o modelo monista-positivista que sustentou as democracias pelo mundo apresenta fragilidades e limites práticos para resolução de conflitos e disputas pelos recursos disponíveis.3




    Nota-se que a dinâmica social interna é orientada por princípios estruturantes como a dignidade humana, a liberdade (geral) no que se refere ao livre desenvolvimento da personalidade. Há também uma orientação no sentido de se promover a igualdade (formal e material), a proteção da propriedade privada e, principalmente, a proteção da vida, entretanto ao se observar a dinâmica social geral dos atores sociais se percebe uma falta de integração entre eles, tendo em vista que no âmbito interno há um interesse em se valorizar relações competitivas mais do que relações cooperativas e isso se dá porque não houve o reconhecimento da cooperação como um princípio estruturante do Estado Socioambiental e Democrático de Direito brasileiro que orienta e vincula a ação estatal em patamares éticos e morais distintos.




    Verifica-se na dogmática jurídica brasileira nenhuma sistematização a respeito da cooperação como um princípio estruturante que funcione como orientador da interpretação (hermenêutica/exegese) e aplicação do direito na dinâmica social a partir da organização de grupos e não de indivíduos.




    É possível observar algumas ideias esparsas relacionadas a cooperação, mas tais propostas aparecem em alguns estudos envolvendo temas relacionados ao direito internacional (cooperação entre Estados, principalmente na área ambiental), ou em pesquisas na seara processual (principalmente no processo civil) envolvendo a cooperação das partes durante o processo, entretanto, não há nenhuma pesquisa que assente os fundamentos e os elementos da cooperação como princípio estruturante no âmbito interno do Estado socioambiental brasileiro de maneira geral.




    Desse modo, a presente pesquisa se justifica justamente por investigar uma temática nova e original que não foi ainda explorada pela doutrina no que se refere a repercussão constitucional da análise das atividades jurídico-sociais do reconhecimento da cooperação como princípio estruturante e que tenha o pluralismo jurídico como racionalidade jurídica de análise do direito.




    Essa perspectiva contribui para a promoção da efetividade dos direitos fundamentais e sua aplicação no Estado brasileiro principalmente em relação ao seu papel catalisador/fomentador (empreendedor) da dinâmica social na estrutura capitalista contemporânea em moldes sustentáveis.




    Desse modo, o trabalho está dividido em três capítulos. No primeiro capítulo é lançado as bases teóricas do princípio estruturante da cooperação, que está fundado no paradigma filosófico da ética da responsabilidade de Hans Jonas que demonstra o dever de responsabilidade dos atores sociais uns para com os outros, inclusive com as diferentes gerações (passadas e futuras). Se utilizará também das contribuições de Enrique Leff que demonstram a necessidade de uma abordagem plural e transdisciplinar nas discussões que tenham a proteção ambiental como objeto a partir de uma nova epistemologia e racionalidade que tem a proteção e preservação ambiental como paradigma orientativo das atividades humanas.




    No que se refere aos aspectos dogmático-jurídicos o trabalho se fundamenta na contribuição de Jorge Reis Novais que organizou os elementos a respeito da existência e importância dos princípios estruturantes em um Estado de direito onde estes servem como limites aos limites dos direitos fundamentais e procuram impulsionar a ação estatal a partir de valores teleológicos que envolvam benefícios a toda a sociedade.




    No entanto, apesar de Reis Novais estar vinculado a dogmática jurídica ortodoxa, como também ao monismo jurídico, a análise aqui proposta se filia e seguirá o caminho da utilização do pluralismo jurídico como nova racionalidade do Direito e isso será feito a partir das contribuições de Marcos Augusto Maliska e os três planos de racionalidade, quais sejam: o da racionalidade jurídica normativa, o da racionalidade jurídica formal e o da racionalidade jurídica material. Pois, na proposta de Maliska, e para esta pesquisa o plano da racionalidade jurídica normativa é anterior ao Estado e elemento condicionante desse onde estão incluídos os critérios mínimos de legitimação das ordens jurídicas acumulados durante o processo histórico da humanidade.




    Desse modo, a cooperação como princípio jurídico estruturante se torna útil no sentido de propor novas maneiras de se interpretar as disputas econômicas dos diversos atores sociais que de alguma maneira minam os esforços para uma proteção ambiental efetiva, questões que serão desenvolvidas ao longo dos outros capítulos.




    No segundo capítulo a análise se volta para o texto constitucional de onde se extrai os fundamentos jurídicos e a repercussão do reconhecimento do princípio estruturante da cooperação no Estado socioambiental e democrático de direito a partir da organização do federalismo cooperativo e da repartição de competência dos entes federativos públicos no que tange a ação estatal ao dever de proteção ambiental, assim como da repercussão no ambiente privado de negócio. Neste capítulo se fará também um resgate histórico da proteção ambiental brasileira através das constituições e também se trabalhará com o esboço do funcionamento da proteção ambiental brasileira.




    Já na terceira parte é trabalhar com eventuais obstáculos relacionados aos impactos que o reconhecimento e adoção de um princípio estruturante de cooperação pode gerar no Estado socioambiental e democrático de Direito brasileiro, bem como apresentar um modelo de aplicação da cooperação como princípio estruturante através do desenho institucional do SUMAC — Sistema Único de meio ambiente e clima — que visa organizar a ação estatal dos atores públicos e privados, como também da sociedade civil no que se refere a proteção e preservação do ambiente natural para as futuras gerações.




    Deste modo, a pesquisa possui caráter teórico e interdisciplinar, pois será necessário buscar fundamentos em saberes de diferentes áreas do conhecimento, tais como: Direito Constitucional e Teoria dos Direitos Fundamentais, Filosofia e Sociologia do Direito. Este conjunto de saberes servem de suporte teórico para demonstrar como a ideia de cooperação acompanha a organização do Estado moderno e contemporâneo e como essa ideia é responsável pelo desenvolvimento e promoção da vida humana nas mais diversas estruturas sociais atualmente.




    Sendo assim, trata-se de uma pesquisa com objetivos exploratórios enquanto busca desenvolver maior familiaridade com a temática tratada no trabalho, como também proporcionar maior visibilidade à discussão e aprimorar os conhecimentos no que se refere a dogmática constitucional brasileira.




    Tal objetivo melhor se encaixa no desenvolvimento do trabalho, cujo foco é visualizar e conhecer uma hipótese mais aberta, sendo que o objeto de estudo será desenvolvido a partir de uma investigação ampla, que visa estabelecer informações e características sobre a temática que será desenvolvida a respeito do reconhecimento e estruturação da cooperação como princípio estruturante do Estado Socioambiental e Democrático de Direito brasileiro.




    Quanto à forma de abordagem do estudo se dá por meio de uma estratégia metodológica mista, tendo em vista que usa diferentes métodos (dedutivo, histórico e dialético) para dar conta da complexidade da temática, uma vez que visa expor a análise principalmente de conceitos e de ideias que cercam o tema e a verificação de tendências e posicionamentos no ordenamento jurídico com relação ao Estado Socioambiental e Democrático de Direito e à cooperação intergeracional e a sustentabilidade ambiental, econômica e social do Estado brasileiro para promoção da sua continuidade histórica mediante parâmetros materiais e racionais da sua existência.




    Esta proposta visa contribuir para a eficácia dos elementos hermenêutico-interpretativos disponíveis às instituições nacionais na tomada de decisão sobre políticas públicas de cooperação intergeracional, promovendo um crescimento sustentável do organismo social em um sistema democrático mais efetivo.
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    2 COOPERAÇÃO E RESPONSABILIDADE: FUNDAMENTAÇÃO FILOSÓFICA E JURÍDICA DE UM PRINCÍPIO




    A presente década representa um período decisivo para a trajetória da humanidade, um momento no qual as condições de habitabilidade do planeta poderão ser significativamente comprometidas caso não haja mudanças substanciais nos paradigmas produtivos e energéticos vigentes. O impacto das atividades humanas sobre os ecossistemas e o sistema climático já ultrapassou múltiplos limites planetários, resultando em um processo de transformação ambiental acelerado. A redução da biodiversidade, o avanço do aquecimento global e a intensificação dos eventos climáticos extremos configuram um cenário de mudanças sistêmicas que afetam tanto o funcionamento da biosfera quanto a estabilidade das sociedades.4




    A degradação ambiental contemporânea ocorre em ritmo acelerado. O declínio da biodiversidade, manifestado no aumento das taxas de extinção de espécies, reflete diretamente os impactos do modelo econômico globalizado. A destruição das florestas tropicais, a redução de populações de polinizadores e a deterioração dos habitats aquáticos comprometem a resiliência dos ecossistemas e geram efeitos em cadeia que afetam a dinâmica ambiental global. O sistema alimentar industrializado, caracterizado pelo predomínio da monocultura e da pecuária intensiva, está entre os principais fatores responsáveis pelo desmatamento, pelo uso intensivo de agrotóxicos e pela contaminação de solos e corpos hídricos. 5




    A Amazônia desempenha um papel fundamental na regulação climática global e tem apresentado sinais preocupantes de degradação. A conversão progressiva da floresta de sumidouro6 para fonte de carbono resulta do aumento do desmatamento e das mudanças hidrológicas, como a diminuição do volume dos rios e a queda da umidade atmosférica. Esse processo aproxima o bioma amazônico de um possível ponto de irreversibilidade, no qual a sua conversão em uma vegetação de savana pode tornar-se inevitável. A preservação da floresta, portanto, constitui uma questão essencial para a manutenção da estabilidade climática.7




    O sistema energético global, fortemente baseado na utilização de combustíveis fósseis, contribui para o agravamento do aquecimento planetário. As concentrações atmosféricas de gases de efeito estufa atingiram patamares inéditos nos últimos milhões de anos,8 enquanto as políticas de transição energética mostram-se insuficientes para conter o avanço das emissões. A persistência no investimento em fontes fósseis de energia e a lenta implementação de alternativas sustentáveis evidenciam desafios estruturais para a mitigação da crise climática.9




    O aquecimento global tem se intensificado, conforme demonstrado pelo aumento das temperaturas médias e pela maior frequência de eventos climáticos extremos.10 Os oceanos, que absorvem grande parte do calor excedente, apresentam um aumento progressivo de temperatura, afetando correntes marítimas essenciais para a regulação climática. 11




    Ondas de calor, secas prolongadas, incêndios florestais e fenômenos climáticos intensos tornam-se cada vez mais comuns, alterando padrões ambientais e impactando ecossistemas e sociedades. Adicionalmente, múltiplos mecanismos de retroalimentação, como a redução da cobertura de gelo polar, a liberação de metano do permafrost e a menor capacidade dos oceanos de absorver dióxido de carbono, agravam esse quadro e tornam a mitigação do aquecimento um desafio crescente.12




    Essas mudanças não se limitam a esfera ambiental, mas também implicam reconfigurações sociais e geopolíticas. A escassez de recursos naturais, como água potável e áreas agricultáveis, pode acentuar desigualdades e gerar fluxos migratórios em larga escala, além de influenciar conflitos internacionais. A regressão socioambiental em curso, portanto, não pode ser dissociada das dinâmicas políticas e econômicas que perpetuam a exploração dos recursos naturais.




    A transição para um modelo econômico compatível com os limites ecológicos é um dos principais desafios contemporâneos. O crescimento econômico contínuo, sustentado por padrões elevados de consumo e exploração de recursos, apresenta-se como um fator de tensão em relação à sustentabilidade ambiental. Embora parte da comunidade científica e de organismos internacionais reconheça a necessidade de mudanças estruturais, as respostas políticas ainda encontram barreiras significativas associadas a interesses econômicos e à lógica da soberania nacional absoluta, dificultando a implementação de uma governança ambiental global eficaz.13




    As transformações ambientais em curso requerem respostas estruturadas e coordenadas. O cenário atual demanda a adoção de estratégias de mitigação e adaptação às mudanças climáticas e a reavaliação das práticas econômicas e sociais que contribuem para a degradação ambiental. A capacidade das sociedades de promover ajustes eficazes determinará os impactos a longo prazo dessas mudanças sobre os sistemas naturais e humanos.




    Sendo assim, para não ficar em descrições gerais dos problemas ambientais que estão presentes no discurso público das últimas décadas, é importante olhar para os últimos eventos que se apresentaram de maneira factual, por exemplo, no momento inicial do desenvolvimento deste texto (setembro de 2024), o Estado brasileiro estava enfrentando uma onda de queimadas em todas as regiões. O centro-oeste é uma das regiões mais afetadas, devido às características do clima local e do relevo por ser um ambiente seco com longas planícies, e isso contribui para a manutenção e fortalecimento das chamas e a dispersão da fumaça. Com as queimadas, o céu e o ar das cidades de outras regiões do país foram tomados pela fuligem carregada pelos ventos.




    No Sul (principalmente Rio Grande do Sul) houve o fenômeno da chuva negra, ou seja, a chuva ao cair carrega os poluentes que estavam em suspensão e, assim, polui a superfície do solo e de edifícios. Em maio desse mesmo ano o estado do Rio Grande do Sul enfrentou as consequências da pior enchente das últimas décadas que castigou indivíduos de diferentes extratos sociais indistintamente. Sem falar, é claro, das inúmeras vidas perdidas e que não serão recuperadas, das estruturas materiais de transporte e logística que necessitarão de um esforço econômico de toda a nação brasileira para reconstrução e o esforço de inúmeros profissionais, inclusive de outros países, para auxiliar no resgate.




    Essa é uma descrição mínima do resultado do dano ambiental causado pela humanidade. No entanto, nos últimos vinte e cinco anos tragédias ambientais têm sido frequentes e cada vez mais intensas seja nos países ricos do centro do capitalismo ou países pobres e emergentes da periferia que é a condição do estado brasileiro.14




    Desde 1972 com a conferência da ONU em Estocolmo tem se organizado eventos para se discutir os resultados da ação humana predatória na natureza e minimizá-los a partir de ações políticas, econômicas e tecnológicas que visam diminuir os níveis de poluição e evitar o aquecimento global, como também a melhora do uso dos recursos naturais, seja na geração de energia, seja na criação de produtos que facilitam e geram conforto para a vida humana mediante ações sustentáveis.




    Contudo, ano após ano, reunião após reunião, conferência após conferência, tratado após tratado a qualidade da vida nos diferentes Estados nacionais, na perspectiva socioambiental, está piorando, apesar de toda a abundância material de novos produtos e tecnologias, o risco de extermínio da vida humana está cada vez mais presente.15




    A solução para problemas complexos, como esses, não possui respostas fáceis e rápidas. Entretanto, o início da resposta passa por um trabalho cooperativo e responsável de todos os atores sociais relevantes que se beneficiam deste estado de coisas. São eles: o agronegócio e as grandes empresas de alimentos, as grandes empresas de mineração e de energia (minério, petróleo e gás), conglomerados tecnológicos que necessitam de uma taxa crescente de energia elétrica para manter servidores computacionais e sistemas de IA, Países, e por fim, todas as pessoas consideradas individualmente que consomem os produtos e serviços que são criados, administrados e fornecidos pelo modo capitalista de produção e do sistema de trocas.




    Dessa lista, são os Países/Estados, os únicos, que possuem o poder de fato de atuarem para diminuir a voracidade dos demais e gerar um ambiente menos caótico, pois a sua razão de existir e a sua atuação visa contribuir para uma melhor qualidade de vida de toda a população que o compõe. No entanto, a atuação não deve ser isolada, mas coordenada, pois a solução passa por uma ação conjunta e uníssona, ou seja, de todos os órgãos e instituições intraestatais, assim como nas relações internacionais entre Estados. Essa ação conjunta não deve gerar dúvidas ou brechas para aproveitadores sabotarem os esforços e recursos utilizados para preservação e sustentabilidade do ambiente natural ante a ânsia de conquista de benefícios econômicos particulares.




    Sendo assim, o elemento efetivo para tais ações deixarem o mundo teórico e seja aplicado em soluções concretas passa por aquilo que será construído nesta pesquisa como princípio estruturante da cooperação no âmbito interno do Estado brasileiro. Como explica Maliska16 no âmbito internacional a cooperação está bem delineada por diversos trabalhos:




    A cooperação sozinha não é um elemento novo do Estado. As tradicionais uniões de Estados, tanto as racionalmente firmadas como aquelas assentadas na vinculação pessoal entre os soberanos, no fundo nada mais eram do que meios de cooperação entre os Estados. [...] A nova cooperação se distingue da antiga por estar assentada sobre a premissa de que o direito, tanto no plano interno como externo, dos Estados, é o melhor meio para se resolver os problemas. Em vez das guerras, há o diálogo e uma estrutura jurídica internacional mais ativa, capaz de impor sanções aos Estados que desrespeitarem as normas internacionais, em especial aquelas que dizem respeito aos Direitos Humanos. Os Estados cooperam nesse novo ambiente, abertamente. A Democracia, como critério de legitimidade do poder, passa a ser objeto de identificação e pressão da comunidade internacional. Portanto, o monopólio do Estado de dizer o Direito dá lugar a uma cooperação, na criação da lei.




    Como destacado anteriormente, a resposta para os problemas ambientais enfrentados perpassa por uma ação cooperativa e responsável por parte dos países, tanto na dimensão internacional, quanto na dimensão interna, desse modo neste primeiro capítulo será lançado as bases do que se entende por cooperação e, também, por responsabilidade ética e como tais ideias podem ser articuladas através de uma nova racionalidade e epistemologia ambiental a partir da perspectiva teórica do pluralismo jurídico.




    A sua base está na ação do Estado como ator privilegiado, centro e coordenador da tomada de decisões importantes por ser o que possui poder de fato para impor as suas decisões desde que motivado por um dever de responsabilidade para com as diferentes gerações de pessoas que o compõe e comporão. Então, a tese básica é que a cooperação se trata de um princípio estruturante do Estado brasileiro e as ações estatais devem ser orientadas por uma lógica cooperativa, baseada em uma ética com fundamento na responsabilidade social e intergeracional de todos os atores sociais, mas que tem o Estado como o seu articulador privilegiado manifestado nas ações políticas estatais nos diferentes níveis da sociedade.




    Cumpre esclarecer de início, que a ideia e noção de cooperação social é tratada de maneira esparsa em diferentes áreas do conhecimento.17 Muitas vezes, é reconhecida a sua importância para o desenvolvimento das diferentes civilizações humanas tendo sido observada a sua incorporação, através do direito, no paradigma monista-positivista por meio de princípios como os da solidariedade, da fraternidade e da socialidade, mas seu uso e aplicação é caudatária de uma maneira individualista-competitiva de interpretação das relações humanas inaugurada na modernidade e que, no atual estado de coisas, demonstram limitações.18




    Para a análise aqui proposta, não se nega que os seres humanos possuem uma individualidade intrínseca que deve ser protegida e mantida nas relações sociais e jurídicas. Portanto, a cooperação como princípio estruturante do Estado brasileiro (proposto por este trabalho) possui como uma das suas características evitar a extinção, ou mesmo a descaracterização da individualidade e proteger e ressaltar os talentos e contribuições únicas que um indivíduo pode agregar ao acervo civilizacional da humanidade, como também da comunidade em que está inserido, pois uma das grandes conquistas da modernidade foi a reafirmação da individualidade e principalmente a ideia de autonomia representada pelo direito ao livre desenvolvimento da personalidade.19




    No entanto, a busca por interesses exclusivamente individuais pode levar a tragédia dos comuns20 e destruir todos os indivíduos ou obrigá-los a voltar a experiências sociais onde as disputas através da força e da vingança imperavam de maneira absoluta.




    Sendo assim, sob essa perspectiva, entende-se que um indivíduo humano pleno, autônomo e criativo é resultado de um esforço cooperativo de toda uma sociedade,21 pois esse indivíduo é introduzido desde o seu nascimento, através de sua família, a acervos culturais específicos que lhe proporcionarão acesso aos códigos culturais que formarão a sua individualidade e personalidade, para que, com seus talentos e habilidades desenvolvidos, possa contribuir de alguma forma no desenvolvimento e manutenção desta mesma comunidade22 ou outro grupo que por ventura passe a integrar.23 Processo esse que na maioria das vezes não é eficaz, tendo em vista a lógica instrumental e de utilidade que orienta as atividades econômico-políticas no modelo capitalista de produção a partir da orientação neoliberal.24




    É importante notar que já está bem documentado na antropologia que indivíduos humanos abandonados em uma idade precoce, sem um amadurecimento cognitivo significativo e que não tiveram contato com outras comunidades humanas, tiveram enormes dificuldades (ou mesmo impossibilidade) de integração em algum acervo cultural específico. 25 Portanto, o indivíduo humano só constrói a sua individualidade em relações sociais cooperativas.




    Sendo assim, tem-se como premissa que o ser humano não se basta a si, e todas as suas habilidades e talentos, por ventura inatos, serão aperfeiçoados em comunidade e terão oportunidade de melhor florescer a partir do contato com os elementos culturais propícios de uma determinada coletividade.26 Portanto, o indivíduo humano necessita de elementos naturais, culturais e psicológicos bastante específicos para o seu desenvolvimento. Neste aspecto, Odete Maria de Oliveira27 explica o seguinte:




    [...]. a Psicologia transcendental volta-se em direção a uma construção global de homem, abrangendo questões emocionais e intuitivas, contestando metodologias que excluem esses elementos por entender o homem como ser humano criativo, capaz de autorreflexão, de escolha e de decisão, valores também exaltados pelos movimentos fenomenológico e existencialista. O conceito de homem transpessoal busca resgatar a possibilidade de o ser humano construir seu próprio universo sem dogmas e preconceitos de modo aberto e espiritualizado, em comunhão com a natureza, em perfeita integração com o universo externo e interno, com elevação de sentimentos, amor incondicional, e, principalmente, com harmonização transcendental – experiência única – descrita por Abraham Maslow – experiência de cume – como possível a todo ser humano, podendo trazer mudanças de valores e crenças tanto ao sistema instituído quanto o dogmatizado. O conhecimento transpessoal constrói o conceito de homem afirmando que a essência do psiquismo se transmuda pelo corpo num gesto, num toque, num encontro, não apenas pela linguagem, corporificando as emoções, abordando o homem como ser biopsicossocial e cósmico, sentindo o Outro em sua sutileza mais profunda, com estreita valorização do mundo que o cerca. (Destacamos).




    O destaque do excerto acima revela que o homem é um ser biopsicossocial, ou seja, possui necessidades biológicas (alimentos, vestimentas, abrigo etc.), necessidades psicológicas (amor, afeto, realização etc.) e sociais (gregarismo, companheirismo, reconhecimento etc.).28 Tais necessidades não são satisfeitas na sua plenitude se o indivíduo humano vive em isolamento.




    Sendo assim, desde a antiguidade o indivíduo humano é reconhecido como um ser eminentemente social29 e, da mesma forma, quando o ser humano surgiu no planeta houve a necessidade de organizar as suas relações. Ante a própria característica individual de cada ser humano de se expressar e se desenvolver, houve o domínio dos mais aptos, fortes e capazes (considerados a elite dos grupos) sobre os mais fracos e despreparados, o que, em muitos casos, é fonte de conflitos intensos nas comunidades/sociedades.




    Aqui já se percebe que alguma ideia de direito existente, desde a Antiguidade, sempre desempenhou uma função de amortecimento social para que as relações cooperativas sociais pudessem fluir, de modo que lideranças fortes não se tornassem tirânicas e que recursos escassos pudessem ser distribuídos de maneira a proporcionar a manutenção da vida de uma comunidade de forma mais ampla possível. Ainda que a vida política do ser humano não seja a única forma de existência comunitária, deve ser lembrado que, na história, o Estado moderno, principalmente na sua forma presente, é um produto tardio do processo civilizador.30




    Muito antes de o ser humano construir essa forma de organização social, ele tentou outras estruturas, destacando-se os sistemas religiosos como modelo de controle social e resolução de conflitos. Entretanto, é a invenção das leis, do Estado, e de todo o ritual jurídico que melhor contribuíram para a cooperação e relação entre as pessoas para que, assim, satisfaçam as necessidades (biopsicossociais) do indivíduo e da coletividade.31




    De qualquer forma, a tônica no passado, e mesmo no presente, sempre foi a vontade de uma pessoa ou grupo de elite subjugando a vontade dos demais, e estas seguindo a vontade do líder ou do grupo de liderança.32 Com o passar do tempo, ideais democráticos desenvolveram-se, seja nas cidades-estados gregas ou durante o Império Romano, viu-se a necessidade de sistemas de governo que limitassem a ferocidade e voracidade daqueles investidos de poder, para que as necessidades básicas da maioria dos indivíduos fossem satisfeitas e se evitasse o acúmulo de recursos em um grupo muito pequeno de indivíduos.33




    Sendo assim, a civilização humana chegou a modelos democráticos onde há algum controle, ainda que imperfeito, sobre o poder político exercido pelas lideranças e dos meios de alternância dos ocupantes do poder. No entanto, tais modelos encontram dificuldades de manter a sua estrutura de maneira funcional, e isso se dá pelo fato de que as promessas dos modelos econômicos e políticos materializados em estruturas jurídico-democráticos que se desenvolveram através da racionalidade neoliberal não geram bem-estar em nível que atenda às necessidades básicas da população dos diferentes Estados, mas ao contrário geram desperdício e a destruição de recursos naturais valiosos e contribuem para a mudança climática e destruição da biodiversidade para atender as necessidades e interesses de grupos dirigentes privilegiados que se acham imunes as consequências de seus atos.34




    É na disputa por satisfazer as necessidades humanas que se terá o ambiente competitivo de indivíduos, pessoas jurídicas de direito privado (empresas, associações, fundações, entes despersonalizados), de direito público nacional (Estados, Municípios e províncias) 35 e internacional (países/nações). Essas diferentes formas de organizar coletivos humanos desenvolvem normalmente as suas atividades sob uma perspectiva binária de rivalidade nós-eles36 e que, bem aplicadas, contribuem para o desenvolvimento tecnológico de bens e serviços, pois o modo de produção capitalista exige para sua manutenção a produção e reprodução do capital (meios de produção) que devem ser cada vez mais eficientes e abrangentes.




    No entanto, o momento atual exige uma nova postura de todos, mas principalmente da ação estatal para controlar os apetites cada vez mais vorazes por recursos naturais disponíveis do modelo capitalista de produção e no acúmulo injustificado de recursos financeiros ociosos. Não é possível, presentemente, desenvolver todos os aspectos dessas disputas, pois já há obras suficientes que explicam o ambiente competitivo que envolve o modo de produção capitalista e o custo para toda a humanidade de tal competição,37 e a distinção entre países e empresas do centro do capitalismo e países e empresas da periferia do capitalismo e como elas organizam as suas estruturas competitivas.38




    Entretanto, é importante mencionar que, apesar da competitividade presente nos diferentes mercados, os empreendimentos e negócios desenvolvem as suas atividades por via de estratégias cooperativas complementares, por exemplo, aparelhos tecnológicos complexos como celulares, computadores e tablets possuem diversas tecnologias proprietárias embarcadas, pois uma única empresa não possui condições de desenvolver todos os elementos (estruturas físicas e de softwares) para a confecção desses produtos.39




    Por isso, é necessário organizar parcerias cooperativas de colaboração, e o compartilhamento de informações estratégicas entre elas através de contratos empresariais coligados.40 Sendo assim, mesmo em ambientes extremamente competitivos há necessidade do estímulo de algum nível de cooperação para que a finalidade do negócio supra uma necessidade humana específica. No entanto, é necessário estruturar tais atividades empresariais de modo que isso não leve a um colapso ambiental que destrua a vida humana. Neste ponto que o princípio responsabilidade de Hans Jonas precisa ser levado a sério no que tange a possibilidade de desenvolvimento tecnológico com o mínimo de impacto aos sistemas de manutenção da vida.41




    Ao se observar sob a perspectiva do indivíduo as ações competitivas em um determinado ramo de atividade, verifica-se que ele necessita de ações cooperativas complementares. Por exemplo, um indivíduo que desempenha uma atividade na advocacia. Essa atividade, ainda que se desenvolva através das especialidades e aperfeiçoamentos do profissional e que estas habilidades lhe proporcionem a capacidade de resolver problemas de maneira criativa e original, se observa que esta atividade será mais bem desempenhada com o auxílio de outros profissionais como estagiários, secretários e mesmo outros advogados com especialidades diferentes e complementares.




    O mesmo acontece com a medicina. Por mais capacitado que um profissional médico esteja e tenha um talento excepcional, ele dependerá de uma rede de suporte e, por exemplo, alguma decisão médica sobre uma doença grave de um paciente dependerá de uma junta de outros profissionais para que a doença do paciente receba o melhor tratamento ou intervenção, ou seja o nível de eficácia de uma intervenção médica terá uma maior probabilidade de sucesso quando se beneficia da especialidade de diferentes indivíduos que atuam de maneira cooperativa/colaborativa.




    Para finalizar, esta sequência de exemplos. uma atividade de pesquisa que, em muitos aspectos, é eminentemente individual e solitária depende de uma rede de cooperação vasta para que ela se realize, pois o pesquisador precisa ter acesso ao acervo cultural da civilização humana,42 precisa de ferramentas tecnológicas (computadores, softwares para tratar dados e informações) mantidas por outras pessoas e empresas. Necessitará do trabalho de revisão de outros profissionais (correção gramatical, ortográfica, tradução de textos) e de infraestrutura (ambiente tranquilo, eletricidade, água, alimentação), sem as quais o desenvolvimento da pesquisa se torna praticamente impossível ou no mínimo prejudicada em termos de qualidade final. Como se vê, tal raciocínio pode ser estendido para qualquer atividade intelectiva humana ou mesmo atividades, artísticas e desportivas.43




    Sendo assim, individualidade e competição para serem desempenhadas na sociedade contemporânea dependem de uma comunidade e da cooperação de um grupo indistinto de pessoas para serem realizadas.44 E o resultado das atividades individuais e competitivas só possuem significado se forem para aperfeiçoar as relações cooperativas e comunitárias e enriquecerem o acervo cultural da humanidade no sentido de contribuir para o aperfeiçoamento de ações sustentáveis que contribuirão para o desenvolvimento de gerações diferentes de seres humanos (presente e futura).




    Como se observa a tensão dialética entre indivíduo e comunidade e competição e cooperação colocada em uma perspectiva de complementação extrai as melhores capacidades dos recursos materiais e humanos envolvidos. Isso é demonstrado quando se analisa o processo histórico humano de desenvolvimento e toda a vez que um elemento é mais alimentado e fortalecido as comunidades passam a atuar de maneira disfuncional, pois se fabrica privilégios de grupos ou indivíduos que passam a parasitar outros grupos ou indivíduos.45




    Sendo assim, no atual estado de coisas a função de um Estado Socioambiental e Democrático de Direito é que atue no sentido de proteger as relações cooperativas da sociedade de maneira que elas funcionem de maneira integrada para proporcionar bem-estar aos diferentes grupos que lhe compõe. Portanto, é necessário pensar na cooperação como um princípio estruturante do Estado brasileiro para orientar a ação Estatal para coordenar as atividades cooperativas da sociedade para haver sustentabilidade das ações produtivas e uma distribuição de bens, serviços e recursos mais equilibrada no Estado socioambiental brasileiro.




    Antes de trabalhar com o desenvolvimento teórico da Cooperação como um princípio ético e jurídico que engloba todas as relações do sistema jurídico-social brasileiro interno e as suas manifestações através dos diferentes atores sociais, é importante apresentar outros três princípios (que para nós são tratados como subprincípios) reconhecidos pelo constitucionalismo brasileiro a partir do paradigma monista-positivista, os quais são os princípios: a) da Solidariedade; b) da Fraternidade; e c) da Socialidade. E que possuem estatura constitucional e âmbito jurídico de proteção muito próximos ao Princípio Estruturante da Cooperação que será construído ao longo do trabalho.




    Sendo assim, inicia-se pelos princípios da solidariedade e da fraternidade, tratados pela doutrina brasileira como princípios integrantes do sistema jurídico brasileiro a partir da CRFB/88.46 No ordenamento jurídico brasileiro, estes princípios são tidos como alicerces fundamentais que sustentam a estrutura constitucional e promovem a efetivação dos direitos humanos e a construção de uma sociedade justa e igualitária. Desse modo, a CRFB/88 é a primeira a incorporar de forma explícita esses valores no texto, refletindo uma mudança paradigmática em direção a um modelo de Estado (Socioambiental e Democrático de Direito) que prioriza a dignidade humana e a justiça social.47




    O preâmbulo da CRFB/88 menciona expressamente a construção de uma “sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social”. Este preâmbulo, embora não tenha força normativa, serve como um guia interpretativo para a aplicação das normas constitucionais, indicando a fraternidade e a solidariedade como elementos finalísticos a serem perseguidos pelo Estado e pela sociedade. 48 O artigo 3º da Constituição reforça esse compromisso ao estabelecer como objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil “a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, e a promoção do bem de todos, sem preconceitos de qualquer natureza”.49




    O princípio da solidariedade, enquanto valor jurídico, encontra-se implícito na estrutura dos direitos sociais e no modelo federativo previsto pela Constituição de 1988 (CRFB/88). 50 A solidariedade é tratada como necessária para a garantia dos direitos sociais enumerados no artigo 6º, como educação, saúde, alimentação, trabalho, moradia, transporte, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e à infância, e assistência aos desamparados. Esses direitos demonstram a responsabilidade coletiva do Estado e da sociedade na promoção do bem-estar de todos os cidadãos, destacando a interdependência entre os indivíduos e a necessidade de um esforço conjunto para a construção de uma sociedade mais equilibrada economicamente e equitativa juridicamente.51




    Em contrapartida, a fraternidade é abordada como um princípio que complementa e enriquece os valores de liberdade e igualdade. Por exemplo, Reynaldo Soares da Fonseca52 analisa a fraternidade a partir da ética da alteridade de Levinas, enfatizando a responsabilidade pelo “Outro” e a necessidade de uma política jurídica que incorpore essa responsabilidade. Fonseca argumenta que a fraternidade deve ser vista como um macro princípio dos direitos humanos, capaz de orientar a interpretação das normas jurídicas e a formulação de políticas públicas que promovam a justiça social e a inclusão.53




    A jurisprudência brasileira também tem reconhecido a importância da fraternidade. Decisões do STF, como na ADPF 186, que validou o sistema de cotas raciais na Universidade de Brasília, demonstra a aplicação da fraternidade como princípio jurídico. Neste caso, o STF reafirmou que ações afirmativas são necessárias para corrigir desigualdades históricas e promover a igualdade material, integrando assim a fraternidade como um elemento central na busca pela justiça social.54




    Adicionalmente, a solidariedade e a fraternidade são fundamentais na operacionalização dos direitos das pessoas com deficiência e no contexto das ações afirmativas, conforme decisão que permitiu a prisão domiciliar para mães com filhos menores de 12 anos, baseada no princípio da fraternidade e no resgate constitucional desse valor, conforme as inovações trazidas pela Lei nº 13.257/2016 – Estatuto da primeira infância.55




    Já em relação ao princípio da socialidade na CRFB/88 a partir do trabalho desenvolvido por Marcus Gouveia dos Santos,56 se trataria de um dos pilares fundamentais da CRFB/88, pois para o autor este princípio surge da tradição do Estado Social e Democrático de Direito e tem por finalidade a promoção de uma justiça social abrangente, que vai além da mera igualdade formal para alcançar a igualdade substancial entre os cidadãos. Ao reconhecer a interdependência entre indivíduos e a sociedade, a socialidade exige a atuação proativa do Estado na garantia de condições dignas de vida para todos.57




    O conceito de socialidade implica uma reinterpretação do papel do Estado, que deixa de ser um mero árbitro das relações sociais para assumir uma postura interventiva, garantindo direitos sociais e econômicos como educação, saúde, trabalho e segurança social. Esta intervenção é justificada pela necessidade de corrigir desigualdades estruturais que historicamente marginalizam determinados grupos sociais. A socialidade, portanto, não é um mero adendo aos direitos de liberdade, mas um componente fundamental para o exercício da cidadania plena.58




    O princípio da socialidade, conforme exposto por Santos, desempenha um papel central na CRFB/88, funcionando como um elemento basilar do ordenamento jurídico. Este princípio implica uma visão a respeito do papel do Estado na promoção da justiça social, transcendente da simples garantia dos direitos de liberdade individuais, e estende-se à necessidade de assegurar condições materiais para uma vida digna a todos os cidadãos. A socialidade exige do Estado a abstenção de intervenções arbitrárias, como também uma ação positiva na realização dos direitos sociais.59




    Desse modo, para o autor o conceito de socialidade está enraizado na história constitucional brasileira, que, ao longo das suas diversas constituições, vem progressivamente ampliando o reconhecimento dos direitos sociais. Segundo ele, a CRFB/88 é particularmente significativa neste aspecto, pois consagra explicitamente a socialidade como um de seus pilares fundamentais. A socialidade, desta forma, não é apenas uma diretriz política, mas uma obrigação jurídica que influencia todas as esferas do poder estatal em prol de toda a sociedade. 60




    Nesta perspectiva a socialidade deve ser compreendida como uma resposta ao neoliberalismo, que frequentemente propõe a redução da intervenção estatal e o fortalecimento do mercado como regulador das relações sociais e econômicas. É possível concordar com a visão crítica do autor a esse respeito, pois argumenta que a ausência de intervenção estatal agrava as desigualdades sociais e a exclusão dos mais vulneráveis. Assim, a socialidade impõe ao Estado a responsabilidade de intervir na economia e na sociedade para promover o bem-estar coletivo.61




    Pode-se perceber como um exemplo concreto da aplicação do princípio da socialidade na Constituição brasileira é o Sistema Único de Saúde (SUS). Este sistema, criado pela CRFB/88, tem como objetivo garantir acesso universal e igualitário aos serviços de saúde para toda a população, independentemente de sua condição socioeconômica. O SUS é um claro reflexo da socialidade, pois reconhece a saúde como um direito de todos e um dever do Estado. A universalidade do SUS demonstra como a socialidade pode se manifestar na prática através do paradigma monista-positivista, proporcionando um serviço essencial que é acessível a todos. 62




    Outro exemplo, é o Programa Bolsa Família, que é uma política pública de transferência de renda condicionada, destinada a famílias em situação de pobreza e extrema pobreza. Este programa proporciona alívio imediato à pobreza e condiciona os benefícios à frequência escolar e à vacinação das crianças, promovendo assim a educação e a saúde. 63 O programa Bolsa Família demonstra como a socialidade, como princípio jurídico, ao integrar políticas sociais com objetivos de longo prazo tem o potencial de romper o ciclo intergeracional da pobreza e possibilitar o desenvolvimento autônomo do indivíduo em consonância com o livre desenvolvimento da personalidade.




    É possível compreender a fundamentalização dos direitos sociais, uma vez que esses direitos não são meras expectativas programáticas, mas verdadeiros direitos subjetivos que podem ser exigidos judicialmente. A socialidade implica a necessidade de reconhecimento e proteção efetiva dos direitos sociais, o que requer uma mudança na interpretação jurídica tradicional que muitas vezes prioriza os direitos de liberdade em detrimento dos direitos sociais.64




    Por outro lado, a aplicação dos direitos fundamentais nas relações privadas é outra manifestação do princípio da socialidade. Este entendimento amplia a eficácia dos direitos sociais, impondo obrigações ao Estado e aos indivíduos e empresas. Um exemplo é a proteção dos trabalhadores nas relações de emprego, onde os direitos laborais são garantidos contra o Estado e no âmbito privado, fixando a interdependência dos direitos de liberdade e os direitos sociais.65




    A reinterpretação dos direitos de liberdade sob a ótica da socialidade é um aspecto relevante da tese defendida por Santos. Direitos clássicos, como a liberdade de expressão e a liberdade de associação, são vistos como garantias contra a intervenção estatal e como instrumentos para a promoção da participação social e a defesa dos interesses coletivos. Esta perspectiva reafirma que a liberdade individual deve ser compatível com os interesses sociais e comunitários.66




    De modo geral, é possível criticar a visão tradicional que separa os direitos de liberdade dos direitos sociais, propondo uma abordagem integrada onde ambos são vistos como complementares. A socialidade requer uma interpretação dos direitos de liberdade que leve em conta as condições materiais necessárias para o seu exercício pleno. Por exemplo, a liberdade de expressão perde seu significado se os indivíduos não tiverem acesso à educação e à informação emancipadora, correta e de qualidade.67




    No campo do direito ambiental, é possível perceber que a inclusão do direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado na CRFB/88 como uma manifestação da socialidade. Este direito reflete a preocupação com as condições de vida das futuras gerações, reconhecendo que a proteção ambiental é fundamental para a realização da justiça social a longo prazo.68




    Desse modo, a socialidade redefine a concepção do Estado de Direito, ao integrar os direitos sociais na estrutura fundamental do Estado. Portanto, não se trata apenas de garantir a ausência de arbitrariedades, mas também de promover ativamente o bem-estar social. A socialidade, assim, exige um Estado que seja proativo na implementação de políticas sociais e na garantia dos direitos fundamentais.69




    Um ponto crítico levantado no trabalho é a relação entre a socialidade e a democracia participativa. O autor defende que a socialidade fortalece a democracia ao promover a inclusão social e a participação política de todos os cidadãos, especialmente dos mais vulneráveis. A participação direta dos cidadãos em processos decisórios, como referendos e plebiscitos, é vista como uma extensão da socialidade, garantindo que as políticas públicas reflitam os interesses coletivos.70




    O trabalho também aborda a resistência ao princípio da socialidade, especialmente por setores que advogam por uma menor intervenção estatal. Esses argumentos são rebatidos ao se demostrar que a ausência de socialidade conduz a uma sociedade mais desigual e injusta que coloca em risco o próprio tecido social. A socialidade, portanto, é apresentada como uma necessidade imperativa para a construção de uma sociedade mais igualitária.71




    A importância do princípio da socialidade é também destacada no contexto da pandemia de COVID-19, pois a crise sanitária evidenciou a necessidade de um Estado forte e interventivo, capaz de proteger os mais vulneráveis e assegurar a coesão social. A pandemia demonstrou que sem políticas públicas fortalecidas através de recursos econômicos e de pessoal, as desigualdades sociais tendem a se agravar, assim, reforçando a importância da socialidade. 72 Por fim, é possível concluir que a socialidade é um princípio necessário para a realização de uma justiça social abrangente no Brasil. A CRFB/88, ao consagrar este princípio (na visão de Santos), estabelece um marco jurídico que obriga o Estado a adotar políticas públicas que promovam a igualdade e a inclusão social.73




    Feita a apresentação dos princípios da solidariedade, fraternidade e socialidade, agora é necessário analisá-los em conjunto. Desse modo, a solidariedade, enquanto princípio conexo à socialidade, reforça a ideia de que os indivíduos têm deveres recíprocos uns com os outros e com a sociedade. Como visto, este princípio está refletido em diversas disposições constitucionais que promovem políticas de redistribuição de renda e acesso igualitário a serviços públicos essenciais. A Constituição de 1988, ao integrar direitos sociais como fundamentais, incorpora a solidariedade como um mecanismo jurídico para a concretização da justiça social.




    Pode-se dizer também que além da solidariedade, o princípio da fraternidade também encontra ressonância no texto constitucional. A fraternidade, entendida como um valor que promove a cooperação e a convivência harmoniosa entre os cidadãos, é essencial para a manutenção da coesão social. Ela se manifesta em políticas públicas que incentivam a inclusão e a participação democrática, assegurando que todos tenham voz e voto nas decisões que afetam a coletividade.




    Contudo, no contexto brasileiro, se observe o esforço da doutrina para estabelecer o âmbito de proteção dos princípios da solidariedade, da fraternidade e da socialidade a partir de uma estrutura normativa superior, no caso a CRFB/88, esse esforço não traduz a totalidade da riqueza semântica e vinculante destes princípios, pois o paradigma lógico-estruturante por trás deles é o paradigma monista-positivista que apresenta limites práticos em relação a interpretação dos fenômenos jurídicos e da solução de problemas oriundos da evolução telemática, da obrigatoriedade de proteção ambiental, uso sustentável de recursos e da globalização.74




    O ponto principal de crítica que se faz em relação a forma como esses princípios são pensados e organizados é sob o aspecto meramente assistencialista e voluntarista da gestão pública baseadas em uma noção de princípio meramente axiológica (valor), pois falta a estas perspectivas a noção de que os princípios guardam também funções deontológicos (deveres) e teleológica (finalística). 75




    Também se percebe que estas construções teóricas desconsideram as contribuições já realizadas pelo paradigma do pluralismo jurídico como teoria do direito que muda a forma de construção, da interpretação e da aplicação do direito em uma realidade interconectada e globalizada, como também de diferentes centros produtores de direito tendo a CRFB/88 como moldura limitativa. Portanto, é aqui que a proposta da tese apresentada se propõe a orientar as discussões, pois compreende-se que tais princípios, na verdade, trata-se apenas de desdobramentos (subprincípios) de um princípio maior que é o princípio estruturante da cooperação que serve como orientador lógico deles.




    O desenvolvimento desse princípio a partir das contribuições da comunidade acadêmica, na perspectiva desta pesquisa, tem o potencial de contribuir para uma reconfiguração da aplicação do direito em uma sociedade pluralista, globalizada e integrada pelos meios de comunicação telemáticos, onde se desenvolvem sistemas de produção de produtos e serviços a partir da nova lógica da era digital, que tem como base sistemas de processamento de dados e informações em sistemas integrados de inteligência artificial que se contrapõe ao modelo analógico e mecânico do paradigma monista-positivista.




    Tendo em vista que, desde sua institucionalização e estruturações iniciais durante o período moderno, o direito foi formatado e organizado sob uma perspectiva compartimentalizada em relação ao papel desempenhado pelo Estado em conformidade aos sistemas de produção existentes naquele período, e tal perspectiva está revelando limites práticos que precisam ser superados.




    Sendo assim, para a conformação da cooperação como princípio estruturante do ordenamento jurídico brasileiro, é imperativo se definir de quais elementos se tratará, como também a necessidade de diferenciar a expressão “cooperação” dos outros termos que são tidos como sinônimos, tais como: “solidariedade”, “fraternidade” “socialidade” e “colaboração”, pois como se percebe, de maneira intuitiva, todas estas expressões parecem estar relacionadas, mas para o propósito desta pesquisa há necessidade de perceber as distinções e entender por que a escolha e o uso da expressão “cooperação” é mais precisa e interessante tecnicamente em relação as demais, pois como demonstrado anteriormente as ideias de solidariedade e fraternidade juntamente com a ideia de socialidade estão integradas e sistematizadas no paradigma individualista inaugurado na modernidade.




    A expressão “cooperação” que é derivada do latim “cooperatio”, de “cooperari” (trabalhar junto), com “opera” significando trabalho ou ação, é um conceito central que une os princípios de solidariedade, fraternidade e socialidade (vistos anteriormente), ou seja, serve de guarda-chuva para abrigar estes princípios (ou subprincípios na ótica deste trabalho). A cooperação envolve uma ação coordenada e estruturada entre indivíduos ou grupos para atingir um objetivo comum. É mais formal e duradoura que a simples ideia de colaboração e implica um compromisso contínuo e uma divisão clara de responsabilidades e devem orientar a ação estatal.




    Elinor Ostrom, em sua obra “Governing the Commons”, e Richard Sennett, em “Together: The Rituals, Pleasures and Politics of Cooperation”, exploram como a cooperação pode ser organizada para resolver problemas complexos e promover o bem-estar coletivo. Ostrom, por exemplo, demonstra como comunidades conseguem gerir recursos comuns de forma eficaz através de mecanismos de cooperação, evitando os dilemas da teoria dos jogos denominados de “a tragédia dos comuns” e “o dilema do prisioneiro”.76




    No caso da tragédia dos comuns, descrita por Garrett Hardin, indivíduos agem de maneira individualista e egoísta ao explorar recursos comuns, levando à degradação ambiental e o esgotamento de recursos naturais.77 Desse modo, parece que o estabelecimento da cooperação como um princípio estruturante do Estado pode se tratar de uma solução eficaz para este problema, pois envolve a criação de normas e instituições que regulam o uso dos recursos, garantindo sua sustentabilidade a longo prazo. Elinor Ostrom demonstrou em suas pesquisas que comunidades conseguem gerir recursos comuns de forma diligente através de mecanismos de cooperação.78




    A autora trabalha a ideia de cooperação em contextos de ação coletiva. Ela refuta a ideia de que, quando muitos indivíduos interagem juntos, a única maneira de alcançar resultados socialmente benéficos é através de um forte sistema centralizado de regras e regulamentos impostos por forças externas, como os governos ou empresas. Em vez disso, ela argumenta que algumas comunidades foram capazes de criar sistemas de governança aptos a resolver problemas de ação coletiva de forma autônoma.79 Aqui já é possível antecipar a ideia de que a proposta do pluralismo jurídico como paradigma e racionalidade do direito, assim como o reconhecimento da legislação produzidas por grupos ou comunidades a partir da moldura constitucional servem para reduzir atritos e promover o desenvolvimento social geral.




    Estes sistemas baseiam-se em normas e regras coletivamente estabelecidas pelos membros da comunidade e não na sanção externa. Esses sistemas de governança bem-sucedidos operam em um ambiente de alta confiança, comunicação aberta e alta participação dos membros da comunidade. A autora destaca casos em que comunidades globais foram capazes de superar a tragédia dos comuns, criando práticas cooperativas bem-sucedidas de governança que preservam os recursos naturais. Ela utiliza a teoria dos jogos para demonstrar que é possível que indivíduos racionais colaborem uns com os outros, mesmo quando há incentivos competitivos para não colaborar.80




    Já em relação ao “dilema do prisioneiro”, descrito por Robert Axelrod em “The Evolution of Cooperation” e “The Complexity of Cooperation”,81 dois indivíduos podem escolher entre cooperar ou trair. Na primeira obra o paradigma era o dilema do prisioneiro iterado de duas pessoas e o tema era que a cooperação baseada na reciprocidade, a qual, pode evoluir e se sustentar, mesmo entre egoístas, desde que haja perspectiva suficiente de interação a longo prazo. O autor apresentou muitos ângulos diferentes sobre o tema, incluindo torneios de computador, casos históricos e teoremas matemáticos.82




    A solução cooperativa, neste caso, oferece benefícios mútuos a longo prazo, enquanto a traição oferece ganhos imediatos, mas prejudica a cooperação futura. Axelrod mostra que a estratégia de “tit for tat” (dar o troco) é eficaz em promover a cooperação mesmo entre indivíduos egoístas, pois recompensa a cooperação e pune a traição de maneira proporcional. Este princípio de reciprocidade sustentada é fundamental para a construção de relações duradouras e confiáveis em contextos sociais e econômicos.83




    Em “The complexity of cooperation”, o autor expande a base da cooperação para além de uma escolha com um custo de curto prazo e um possível ganho de longo prazo, incluindo colaboração com outros e considerando estratégias projetadas para lidar com a possibilidade de mal-entendidos entre os jogadores ou má implementação de uma escolha. O autor não defende que cooperação é necessariamente superior a competição. Segundo ele, ambos têm um papel importante na estrutura social. No entanto, nesta segunda obra, ele explora o fato de que a cooperação pode abrir novas possibilidades de benefícios mútuos que não existem na competição.84




    Segundo o autor, a primeira vantagem é a construção de normas de conduta, pois ao cooperar, os agentes podem construir normas que ajudam a regular as interações mútuas, criando um ambiente mais previsível e menos incerto. Outra vantagem é a construção de novas organizações que agem em nome de seus membros, pois a cooperação pode levar à construção de sindicatos, associações comerciais, comitês de colaboração, entre outros.85 Sendo assim, percebe-se que há um ganho protetivo quando as decisões relevantes são feitas de maneira coletiva e que respeitem princípios claros que envolvam a ideia de valor, dever e objetivo.86




    Na sequência o autor trabalha com a ideia da construção de uma cultura compartilhada baseada em influência mútua, tendo em vista que a cooperação pode ajudar a construir uma cultura comum entre os agentes, na qual a influência mútua e a confiança potencializam a colaboração e a construção de benefícios conjuntos.87




    Ele também aponta como vantagem o uso conjunto de recursos, pois a cooperação pode levar ao uso mais eficiente de recursos compartilhados, evitando o desperdício causado pela competição excessiva ou desordenada. Por fim, o autor aponta a criação de sinergias, tendo em vista que ao cooperar, os agentes podem aproveitar as habilidades e recursos do outro para gerar esforços simultâneos, portanto, o autor defende que, em muitos casos, a cooperação pode levar a benefícios que não seriam possíveis através da competição pura e simples.88




    Merece destaque a discussão de Honneth a respeito da ideia de cooperação na obra “Das Recht der Freiheit”.89 Ele argumenta que a cooperação é uma forma fundamental de interação social e é necessária para a realização de objetivos coletivos em todas as esferas da vida social, incluindo a economia, a política e as relações pessoais.




    Para ele, a cooperação é uma expressão da solidariedade humana e da tendência psicológica das pessoas em buscar a colaboração e o apoio mútuo nas mais variadas situações, embora fique mais nítido em momentos que há um alto risco coletivo, tais como: endemias/pandemias, terremotos, enchentes. No entanto, ele também reconhece que a cooperação pode ser afetada por problemas como a desigualdade de poder, a exclusão social e a competição excessiva. Nesse sentido, o autor argumenta que a criação de condições sociais que favoreçam a cooperação é necessária para uma sociedade democrática e justa.90




    Sendo assim, é possível argumentar que enquanto a solidariedade, socialidade e a fraternidade são fundamentadas em vínculos emocionais e sociais que partem de elementos baseados em crenças e deveres religiosos e a colaboração em esforços conjuntos para tarefas específicas, a cooperação é a estrutura formal e contínua que une todos esses elementos para resolver problemas complexos e promover o bem-estar coletivo de maneira prática com o objetivo de criar a sinergia em grupos diferentes e até mesmo rivais.




    A cooperação, assim, catalisa os significados de solidariedade, fraternidade, socialidade e colaboração, sendo um meio eficaz para lidar com dilemas sociais e ambientais, possibilitando o desenvolvimento da sustentabilidade e da harmonia na sociedade de maneira mais eficiente do que a proposta pelo paradigma monista-positivista através do princípio da socialidade.




    Essas distinções e interconexões são fundamentais na construção de um Estado Socioambiental e Democrático de Direito a partir do paradigma do pluralismo jurídico, conforme explorado nas obras contemporâneas de Honneth, Axelrod e Ostrom. Através da cooperação, é possível estruturar sociedades mais sustentáveis e equilibradas em um ambiente social que a ideia de justiça possa florescer e onde o bem-estar geral prevalece sobre os interesses individuais, garantindo sustentabilidade das ações produtivas para as próximas gerações. Todas essas ideias alinhavadas a partir das propostas de Hans Jonas e Enrique Leff (que serão discutidas posteriormente) tem o potencial de criar uma estrutura para proteção do meio ambiente e dos recursos naturais através de mecanismos sustentáveis que promovam a proteção intergeracional.




    A interação entre essas expressões e o conceito de pluralismo jurídico é particularmente relevante, uma vez que o pluralismo reconhece a coexistência de múltiplos sistemas normativos dentro de um mesmo espaço social. O pluralismo jurídico valoriza a diversidade e a coexistência pacífica entre diferentes comunidades legais e culturais.91




    Neste contexto, a solidariedade é necessária para fomentar o respeito e a assistência mútua entre diferentes grupos, enquanto a fraternidade promove a ideia de uma irmandade/amizade que transcende as fronteiras culturais e legais, criando uma base comum de entendimento e cooperação. A prática da solidariedade entre diferentes comunidades jurídicas é importante para assegurar que todas as vozes sejam ouvidas e que os direitos de minorias e grupos marginalizados sejam respeitados.




    A colaboração, por outro lado, permite que diferentes sistemas jurídicos e sociais trabalhem juntos em projetos e objetivos comuns, sem a necessidade de homogeneizar suas práticas e valores. A cooperação desponta como o elemento catalisador que integra esses diversos subprincípios, garantindo que, apesar das diferenças, todos os grupos possam contribuir de maneira significativa para a construção de um ordenamento jurídico mais socioambientalmente responsável. Esta integração pluralista é extremamente relevante para enfrentar desafios globais como a justiça ambiental, onde a cooperação entre diferentes sistemas jurídicos e comunidades é indispensável.




    A colaboração entre sistemas jurídicos pode ser vista, por exemplo, em esforços internacionais para combater a mudança climática e a fome, onde a cooperação entre nações é vital para a implementação de políticas eficazes. Sendo assim, a lógica da estruturação de um princípio de cooperação no âmbito interno do Estado brasileiro é construir uma sinergia entre as diferentes instituições que possuirão uma linha de atuação clara.




    Tal ideia pode ser internalizada pelo Estado brasileiro, pois mesmo que haja unidades federativas (Estados, Distrito Federal e Municípios) com necessidades diferentes, grupos econômicos com finalidades empresariais divergentes e complementares e instituições religiosas com elementos de crença e fé discordantes, tais estruturas podem cooperar para contribuir com a solução de problemas de diferentes ordens e trabalharem para a prosperidade e sustentabilidade de todo o conjunto social que forma a República Federativa do Brasil e tem a CRFB/88 como paradigma jurídico principal.




    Assim, a cooperação, ao integrar as ideias de solidariedade e fraternidade, enriquece o pluralismo jurídico ao promover uma cultura de respeito, inclusão e colaboração. Essa abordagem integrada é vital para enfrentar os desafios contemporâneos de maneira eficaz e garantir que todas as vozes sejam ouvidas e que todas as comunidades possam participar ativamente na construção de uma responsabilidade intergeracional comum.92 A cooperação oferece um framework93 no qual diferentes tradições jurídicas e culturais podem coexistir e colaborar, criando um ambiente propício para a resolução pacífica de conflitos e para o desenvolvimento sustentável.




    Para tanto, se percebe que a ideia de cooperação se destaca como a base sobre a qual se podem construir sociedades pluralistas e sustentáveis. Ela une e potencializa as diferentes formas de interação humana, permitindo que a solidariedade, socialidade, fraternidade e a colaboração floresçam em um contexto de respeito mútuo e entendimento compartilhado. Deste modo, nesta pesquisa uma das propostas é olhar a cooperação como elemento estruturante das relações sociais a partir da interação tracionadora dos diferentes grupos sociais a partir da coordenação estatal, elementos que serão desenvolvidos na próxima seção.




    2.1 PRINCÍPIOS ESTRUTURANTES DO ESTADO BRASILEIRO




    Para descrever a Cooperação como um princípio estruturante do Estado brasileiro é necessário compreender como a ideia de princípio jurídico está atualmente incorporada na dogmática jurídica. A análise a seguir observará tal dogmática a partir da adoção de elementos teóricos absorvidos de outros ordenamentos e de teorias estrangeiras, assim como a jurisprudência dos tribunais superiores incorporaram tais orientações teóricas.




    A construção teórica dos princípios jurídicos foi amplamente acolhida pela doutrina especializada em distintas tradições jurídicas, especialmente a partir do final do século XX, com o avanço do constitucionalismo contemporâneo e a centralidade dos direitos fundamentais.




    No âmbito da teoria do direito, tornou-se recorrente tratá-los como normas, distinguindo-os das regras por sua estrutura deôntica aberta e seu papel na otimização de valores constitucionais, conforme defendido por autores como Robert Alexy.94 Áreas como a hermenêutica jurídica, a teoria da argumentação e a filosofia do direito dedicam-se a investigar o conteúdo, a função e os critérios de aplicação dos princípios, revelando, contudo, profundas controvérsias doutrinárias — como a oposição entre concepções normativas e antifundacionalistas, a exemplo das críticas de Joseph Raz.95




    Tal debate, longe de ser pacífico, tem gerado perplexidades interpretativas que, não raro, reverberam na prática judicial. Com efeito, observa-se que tribunais, ao recorrerem a aportes teóricos (particularmente da doutrina internacional), frequentemente o fazem de maneira retórica, e por vezes imprudente ou pragmática, instrumentalizando conceitos complexos com finalidades estratégicas que podem desbordar os limites da racionalidade jurídica estrita, como criticamente apontado por Lenio Streck e outros juristas no contexto brasileiro.96




    Atualmente na dogmática jurídica brasileira quando estabelece que norma é gênero e é formada por duas espécies, quais sejam: regras e princípios; praticamente se trata de um lugar comum. A grande maioria da doutrina, e da jurisprudência dos tribunais superiores (principalmente STF e STJ) adotam essa perspectiva. 97 Contudo, nem sempre foi assim e a história da construção teórica e o reconhecimento da ideia de princípios jurídicos demorou para se firmar como padrão. É importante mencionar que muito do que se chama de padrão teórico, ou senso comum dos juristas,98 faz parte de uma construção gradual de outras áreas de conhecimento, principalmente da filosofia.




    Historicamente, Aristóteles já abordava a existência de diversos princípios que orientam as atividades intelectivas humanas.99 Outras áreas da ciência também usavam a “ideia” de princípio para orientar suas construções teóricas. A ciência matemática, por exemplo, condensou suas descobertas em princípios válidos que orientam a atividade daqueles que se ocupam com seus problemas. 100 René Descartes, no alvorecer da ciência moderna, estabeleceu a ideia de princípio para orientar a atividade científica e lançou as bases para buscar a verdade no conhecimento. Ele categorizou os seguintes princípios: a) princípio da evidência; b) princípio da análise; c) princípio da síntese; e d) princípio de controle. 101 Embora diferentes dos utilizados pela ciência jurídica, esses princípios ajudam a entender que a noção de princípio sempre esteve presente na produção intelectual humana.




    Dentro do jusnaturalismo romano, já existiam máximas que orientavam as atividades daqueles que trabalhavam com o direito.102 É do direito romano que surgem os chamados princípios gerais do direito, que influenciaram a civilística francesa e alemã e formaram a base da civilística brasileira. Os princípios gerais do direito surgiram como uma solução importante em um momento específico da construção da ciência jurídica, no modelo de Estado Liberal, onde a intervenção estatal nas relações privadas deveria ser mínima.103




    Naquele modelo de organização jurídica do Estado não se admitia lacunas, por isso a ideia de que os princípios gerais do direito desempenhariam essa função integrativa e de supressão de lacunas. Nesse período, deve ser levado em conta que o modelo de trocas capitalista estava em expansão e a busca pela certeza do direito e segurança jurídica ganham preferência, e a ideia principal era tentar controlar a discricionariedade judicial e limitar a criatividade interpretativa dos juízes. Essas ideias conformaram aquilo que passou a se chamar de positivismo jurídico e que compõe o paradigma monista-positivista. 104




    A disputa teórica entre Hart e Dworkin105 lançou as bases para a compreensão teórica da distinção entre regras e princípios dentro do sistema lógico-filosófico do direito. Além de reconhecer o direito como um sistema de regras, Dworkin introduziu a importância dos princípios jurídicos em seu aspecto deontológico (a partir da filosofia kantiana). Ele também desenvolveu a ideia do direito como integridade, que influenciou as decisões judiciais ao propor que regras e princípios devem possibilitar ao intérprete chegar a uma única resposta correta para solucionar as diferentes demandas sociais.106




    Então, enfim se tem a fixação da ideia da normatividade dos princípios jurídicos. Eles passam a compor os diferentes ordenamentos jurídicos dos Estados nacionais e orientar as políticas públicas e a teoria da argumentação com a possibilidade de contribuir para a solução dos diferentes problemas levados até o judiciário.




    O que é importante destacar sobre essa temática é que tanto as regras como os princípios são dotados de normatividade jurídica e imperatividade. Dentre os muitos critérios apresentados para distinguir essas duas espécies de normas jurídicas há duas importantes correntes a primeira é aquela pioneiramente apresentada por Ronald Dworkin107 e a outra é a roupagem teórico-argumentativa estabelecida por Robert Alexy108 e que tem muita influência no direito brasileiro. Também ganha espaço nas últimas décadas trabalho de Humberto Ávila109 com abordagem original sobre a temática.




    Quando se observa a prática do Supremo Tribunal Federal (STF) no Brasil é possível perceber essas diferenças teóricas. Em casos como a ADI 3510, sobre a pesquisa com células-tronco embrionárias, o STF aplicou a teoria de Alexy. A corte verificou a adequação e necessidade da pesquisa para promover a saúde pública, ponderando os direitos à vida e à dignidade humana contra o progresso científico. Críticos argumentam que essa aplicação foi superficial e desconectada da profundidade teórica de Alexy.110




    Por outro lado, em casos como a ADPF 132 e a ADI 4277,111 que reconheceram a união estável entre pessoas do mesmo sexo, a aplicação dos princípios de acordo com a proposta de Dworkin pode ser observada. O STF considerou os princípios da dignidade humana e da igualdade, atribuindo maior peso à proteção contra a discriminação, sem invalidar o princípio da liberdade individual em outros contextos.




    Embora ambos os teóricos visem uma aplicação justa e racional do direito, suas metodologias oferecem caminhos distintos. Dworkin busca uma moralidade integrada e coerente, enquanto Alexy enfatiza a racionalidade técnica e a estrutura rigorosa da proporcionalidade. Essas diferenças refletem-se nas decisões judiciais e no debate acadêmico sobre a melhor forma de interpretar e aplicar os princípios jurídicos.112 De qualquer forma vale apontar que para ambas as correntes os princípios são espécie de normas, ou seja, possuem efeito vinculante, constituem normas jurídicas efetivas. Deste modo, existe uma tendência no direito constitucional contemporâneo na valorização jurídica e política dos princípios presentes nas constituições.113




    Feita essas descrições teóricas gerais sobre a teoria dos princípios, neste momento é importante apresentar a teoria dos princípios estruturantes, conforme desenvolvida por Jorge Reis Novais, pois ela constitui uma das mais relevantes contribuições para o estudo do Estado de Direito no constitucionalismo contemporâneo e é o ponto nevrálgico das discussões que serão apresentadas neste trabalho. 114 É importante destacar também que a proposta de Novais toma como base elementos da teoria de Robert Alexy, mas o faz de maneira própria e original.




    Novais, apresenta uma abordagem detalhada e sistemática acerca das bases normativas que configuram a essência do Estado de Direito no constitucionalismo contemporâneo. A teoria desenvolvida pelo autor enfatiza que os princípios estruturantes não são meras diretrizes abstratas, mas sim normas jurídicas que conferem identidade e legitimidade ao Estado. Esses princípios atuam como limites que condicionam a atuação dos poderes públicos, garantindo que o exercício do poder seja compatível com os valores fundamentais do respeito à dignidade da pessoa humana, da igualdade, da liberdade e da justiça. Nesse contexto, os princípios estruturantes exercem uma função normativa central, sendo simultaneamente pilares do sistema jurídico e critérios de controle da constitucionalidade das ações e omissões estatais.115




    A concepção de princípios estruturantes proposta por Novais se distingue pela ênfase em sua natureza normativa absoluta. Ao contrário de normas ordinárias que podem ser ponderadas e eventualmente mitigadas, os princípios estruturantes possuem um caráter incontornável, funcionando como padrões de validade do próprio ordenamento jurídico. No cerne dessa teoria está a noção de que tais princípios condicionam tanto a estrutura do Estado quanto a relação entre os indivíduos e o poder público. Para o autor, esses princípios são universais, isto é, aplicam-se a qualquer sistema jurídico que aspire à configuração de um verdadeiro Estado Democrático de Direito. A partir dessa perspectiva, o autor elabora uma teoria que se fundamenta na articulação entre a dimensão filosófica dos direitos fundamentais e sua concretização prática no âmbito da jurisdição constitucional.116




    Um dos aspectos mais inovadores da teoria é a maneira como Novais aborda a tensão entre generalidade e especificidade dos princípios estruturantes. Embora sejam formulados de maneira ampla, eles possuem suficiente densidade normativa para serem utilizados como ferramentas concretas na avaliação da conformidade constitucional de atos normativos e políticas públicas. A dignidade da pessoa humana, por exemplo, ocupa uma posição central na teoria e é apresentada como a matriz axiológica do Estado de Direito. Para o autor, a dignidade é o fundamento dos direitos fundamentais, sendo simultaneamente uma norma autônoma que limita a atuação estatal em todos os níveis. Essa concepção é especialmente relevante em situações de conflito entre direitos ou entre direitos e políticas públicas, onde a dignidade humana opera como critério de orientação.117




    Outro elemento necessário da teoria é o papel dos princípios estruturantes como “limites aos limites” dos direitos fundamentais. Essa formulação sugere que os princípios estruturantes impõem barreiras intransponíveis às restrições que o Estado pode impor aos direitos. Em sua análise, Novais destaca que mesmo nos casos em que se admite uma ponderação entre direitos ou entre direitos e interesses públicos, os princípios estruturantes garantem que o núcleo essencial dos direitos fundamentais seja preservado. No Brasil, esse raciocínio encontra eco na doutrina e na jurisprudência que reconhecem o conteúdo nuclear dos direitos fundamentais como limite intransponível à atuação legislativa ou administrativa, demonstrando a relevância prática dessa teoria para contextos jurídicos diversificados.118




    A teoria de Novais também oferece uma contribuição significativa ao esclarecer a relação entre princípios estruturantes e proporcionalidade. Embora a proporcionalidade seja frequentemente tratada como um princípio isolado, o autor a enxerga como uma manifestação da proibição do excesso, que é, por sua vez, um princípio estruturante. Essa abordagem permite integrar o controle de proporcionalidade em um contexto mais amplo, onde os limites à atuação estatal são compreendidos como decorrentes da própria estrutura do Estado de Direito. Em suas reflexões, Novais propõe que o controle de proporcionalidade inclua a análise de adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito e uma avaliação aprofundada da razoabilidade das medidas restritivas, considerando os impactos sobre a dignidade e a igualdade.119




    A igualdade, enquanto princípio estruturante, ocupa um lugar de destaque na teoria de Novais. Para o autor, a igualdade não se limita a uma proibição de discriminação, mas exige um tratamento equitativo que leve em conta as diferenças e peculiaridades dos indivíduos. Essa concepção expande a aplicabilidade do princípio, permitindo sua utilização em contextos como ações afirmativas e políticas públicas voltadas à redução de desigualdades estruturais.




    No constitucionalismo brasileiro, embora não se adote essa perspectiva a partir do refinamento de Novais, mas de uma maneira, em certa medida distorcida da proposta de Robert Alexy, se observa em decisões do Supremo Tribunal Federal (STF), como no julgamento da constitucionalidade das cotas raciais nas universidades públicas, onde a igualdade material foi reconhecida como fundamento para medidas redistributivas.120




    Outro aspecto central da teoria de Novais é a análise do princípio da proibição do déficit. Para o autor, o Estado de Direito não pode se limitar a garantir a ausência de excessos, mas deve também assegurar um patamar mínimo de proteção aos direitos fundamentais. Essa dimensão positiva dos princípios estruturantes é particularmente relevante em contextos de direitos sociais, como o brasileiro, onde a omissão estatal pode configurar uma violação constitucional. 121




    No Brasil, esse entendimento se reflete em decisões que obrigam o Estado a fornecer medicamentos essenciais ou a implementar políticas públicas que garantam o acesso à educação e à saúde. O princípio da proibição do déficit, nesse contexto, torna-se um mecanismo indispensável para concretizar os direitos fundamentais em sociedades marcadas por desigualdades sociais.122




    A proteção da confiança, enquanto princípio estruturante, é outra dimensão que merece destaque na teoria de Novais. Esse princípio assegura a previsibilidade das ações estatais e a proteção das legítimas expectativas dos cidadãos. Para o autor, a proteção da confiança é nuclear para a segurança jurídica, permitindo que os indivíduos organizem suas vidas com base na estabilidade normativa.123 No Brasil, o STF frequentemente invoca esse princípio para invalidar normas retroativas que prejudiquem direitos adquiridos ou expectativas legitimamente constituídas. Esse aspecto demonstra a relevância prática do princípio como elemento de controle da arbitrariedade estatal e de promoção da justiça.124




    A reserva de lei, também desempenha um papel fundamental na perspectiva dos princípios estruturantes. Para o autor, esse princípio garante que decisões sobre questões essenciais da vida em comunidade sejam tomadas por órgãos representativos, em conformidade com o princípio democrático. No Brasil, a reserva de lei é expressamente reconhecida na CRFB/88 e frequentemente aplicada pelo STF para delimitar a atuação do Executivo, como no caso da proibição de criação de tributos por meio de medida provisória. A análise permite compreender a reserva de lei como um princípio que articula democracia e segurança jurídica, promovendo uma governança transparente e responsável.125




    A teoria dos princípios estruturantes, possui um impacto importante tanto no plano teórico quanto prático. Sua ênfase na normatividade dos princípios, na interação entre direitos fundamentais e limites estatais, e na centralidade da dignidade da pessoa humana oferece o arcabouço necessário para a análise e a aplicação do Direito Constitucional brasileiro. Verifica-se também a articulação desses princípios com questões concretas, como igualdade, proporcionalidade e proteção da confiança, demonstra a viabilidade de sua aplicação em diferentes contextos jurídicos. No Brasil, a teoria encontra aplicabilidade no texto constitucional, e na prática jurisdicional, evidenciando sua relevância como ferramenta para a promoção de um Estado Socioambiental e Democrático de Direito.




    Baseando-se em um aprofundamento dogmático e filosófico, a teoria confere aos princípios estruturantes o papel de pilares fundamentais para o funcionamento do Estado sob a égide do Direito, delimitando as relações entre os poderes públicos e os direitos fundamentais. No Brasil, essa teoria encontra ressonância prática na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), que reiteradamente emprega fundamentos de dignidade da pessoa humana, igualdade e proporcionalidade para consolidar a ordem jurídica democrática. 126




    Os princípios estruturantes, segundo a abordagem de Novais, vão além da mera noção de normas de otimização, usualmente associadas aos princípios, e configuram a base normativa que sustenta a legitimidade do Estado de Direito. Esses princípios não são meras diretrizes ou orientações gerais; trata-se de comandos que condicionam e limitam a atuação estatal de forma absoluta.127




    No contexto brasileiro, isso se reflete, por exemplo, no tratamento constitucional dado ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88), que estrutura o sistema jurídico e permeia decisões paradigmáticas, como o reconhecimento da união estável entre pessoas do mesmo sexo (ADI 4277 e ADPF 132). Nessas decisões, o STF interpretou a dignidade como matriz normativa que veda discriminações e assegura o direito à autodeterminação.




    A aplicação prática dos princípios estruturantes encontra desafios na necessidade de delimitação precisa de seus conteúdos normativos. No caso da dignidade da pessoa humana, isso se traduz em uma complexa tarefa de interpretação. Na decisão sobre a proibição de revista íntima vexatória em trabalhadores (ADI 3559), o STF reafirmou que a dignidade é desrespeitada por práticas que atentem contra a integridade e autonomia dos indivíduos. 128Tal exemplo ilustra a concretização de um princípio estruturante em um contexto específico, traduzindo a abstração teórica em um parâmetro jurídico de controle estatal.




    Ademais, a teoria demonstra que os princípios estruturantes atuam como “limites aos limites” dos direitos fundamentais. No Brasil, essa perspectiva é visível no controle judicial de restrições impostas por políticas públicas ou normas infraconstitucionais. A aplicação do princípio da proporcionalidade, como subcategoria da proibição do excesso, é recorrente na jurisprudência do STF para evitar desproporções entre meios empregados e fins pretendidos. Isso é evidente na decisão que invalidou dispositivos da Lei de Biossegurança (ADI 3510), onde o Tribunal entendeu que proibir o uso de células-tronco embrionárias para pesquisas científicas configuraria uma restrição desarrazoada ao direito à saúde e ao progresso científico.129




    Essa teoria também atribui relevância ao princípio da igualdade, que no Brasil possui vasta normatividade, tanto como fundamento do Estado democrático (art. 1º, CRFB/88) quanto como comando expresso de não discriminação (art. 5º, caput, CRFB/88). O STF, em ações relacionadas a cotas raciais (ADPF 186), exemplificou a aplicação desse princípio ao reconhecer que políticas afirmativas não violam a igualdade formal, mas, ao contrário, concretizam a igualdade material, outro princípio estruturante. 130 Assim, o Tribunal alicerçou sua decisão em critérios de justiça distributiva, conferindo densidade normativa ao princípio da igualdade.




    Como dito anteriormente, o aspecto central dessa teoria é a proibição do déficit, que implica um dever do Estado de assegurar condições mínimas de bem-estar e autonomia para a efetivação dos direitos fundamentais. No Brasil, essa perspectiva orienta o controle de omissões estatais que comprometam direitos sociais, como o direito à saúde.131




    Da mesma forma, a proteção da confiança possui especial relevância no contexto brasileiro, marcado por frequentes alterações legislativas e administrativas. O STF, já ao analisar a medida cautelar na ADI 2556 em 2002, declarou inconstitucional uma norma que alterava retroativamente critérios de cálculo de benefícios previdenciários, ferindo a legítima expectativa dos segurados. Essa decisão demonstra como a segurança jurídica, dimensão da proteção da confiança, é necessária para a previsibilidade e estabilidade do ordenamento jurídico, permitindo que os cidadãos organizem suas vidas com autonomia. 132




    Da mesma forma, e reafirmando o que foi dito antes, a teoria da reserva de lei também encontra eco na Constituição brasileira, especialmente no art. 5º, II, e no art. 84, IV, que delimitam a atuação legislativa e executiva. O STF, ao invalidar a edição de decretos autônomos pelo Poder Executivo sem fundamento legal específico (ADI 5624), reafirmou a reserva de lei como princípio estruturante que preserva a separação de poderes e protege os direitos fundamentais contra interferências arbitrárias. Tal posicionamento enfatiza a centralidade da reserva de lei como um mecanismo de controle democrático e jurídico a partir de um princípio estruturante.133




    Desse modo, pode-se dizer que a teoria do direito e doutrina fundamentam o constitucionalismo brasileiro em torno de alguns princípios estruturantes, 134 quais sejam: I) Princípio da Dignidade humana; II) Proibição de Excesso; III) Proibição de Déficit; IV) Reserva da Lei; V) Determinabilidade; VI) Proteção da Confiança; VII) Princípio do Estado Democrático e Socioambiental do Direito; VIII) Pluralismo Político; IX) Princípio Republicano; X) Princípio da Divisão de Poderes; XI) Princípio Federativo; XII) Princípio da Sustentabilidade ou desenvolvimento sustentável; XIII) Proteção da Vida; XIV) Princípio Geral de Liberdade; XV) Princípio Geral de Igualdade. 135




    Pela nomenclatura que os qualifica se percebe a importância deles, pois são os princípios que “deixam em pé” todo o edifício jurídico brasileiro e orientam as ações estatais. No entanto, a tese defendida é que há necessidade de se acrescentar/reconhecer mais um princípio qualificado como estruturante e este seria o Princípio da Cooperação. Esse princípio não recebeu ainda por parte da doutrina especializada uma sistematização e organização dentro do constitucionalismo brasileiro, pois muitas vezes suas características e âmbito de proteção estão escondidos atrás de outros princípios e descrições muito mais genéricas tais como solidariedade, sociabilidade e Fraternidade que foram trabalhados na seção introdutória anterior.




    A partir das contribuições teóricas de Hans Jonas e Enrique Leff é possível estabelecer um princípio ético-jurídico que envolva todas as experiências principiológicas (solidariedade, fraternidade e socialidade)136 e que para este trabalho será chamado de princípio estruturante de cooperação e, assim, geram um dever para o Estado (no caso o brasileiro) em coordenar as ações de políticas públicas voltadas para a proteção, preservação e sustentabilidade dos recursos naturais e do ambiente natural.




    Sendo assim, é importante aplicá-los a partir do pluralismo jurídico, político, social, econômico que caracterizam a sociedade contemporânea. Mas, antes disso, é importante estabelecer-se uma orientação ética e filosófica, elementos desenvolvidos a seguir.




    2.2 BASES ÉTICAS E FILOSÓFICAS PARA A PROTEÇÃO SOCIOAMBIENTAL: COOPERAÇÃO COMO PRINCÍPIO ESTRUTURANTE DO ESTADO BRASILEIRO




    No momento do reconhecimento de um princípio jurídico estruturante é importante estabelecer as bases filosóficas que lhe darão sustentação. Nesse sentido, é necessário buscar esse fundamento em autores contemporâneos em que, em alguma medida, compreendem a complexidade e os desafios existentes na contemporaneidade. Sendo assim, para estabelecer as bases filosóficas se utilizará do pensamento de dois pensadores contemporâneos importantes, quais sejam: Hans Jonas e Enrique Leff que se pode dizer que tem visões diferentes, mas que podem ser consideradas complementares.




    Inicia-se com Hans Jonas, filósofo alemão-judeu que se exilou nos Estados Unidos após a ascensão do regime nazista, desenvolveu uma ética pautada na responsabilidade que se revela particularmente relevante para o enfrentamento dos desafios contemporâneos. A ética de Jonas fundamenta-se na necessidade de antecipar os possíveis desdobramentos das ações humanas sobre o meio ambiente e sobre as gerações futuras, propondo uma abordagem que ultrapassa o âmbito imediato da moralidade individual para estabelecer um imperativo categórico voltado à preservação da vida em todas as suas formas.137 Diante dos avanços tecnológicos e das ameaças ecológicas globais, Jonas propõe a “heurística do medo”, conceito que sugere que o temor, fundamentado ante a possibilidade de catástrofes ecológicas, deve orientar a atuação preventiva da humanidade.138




    Sua ética é voltada para a responsabilidade, particularmente orientada pelas implicações das ações humanas sobre as gerações futuras. Em um contexto em que as tecnologias atuais têm o potencial de transformar e até mesmo ameaçar a continuidade da vida, o autor propõe uma ética preventiva fundamentada na responsabilidade intergeracional. Esta ética é construída a partir do reconhecimento da capacidade humana de influenciar o futuro, gerando assim um dever moral que se estende para além dos limites das necessidades presentes.139 Nesse sentido, argumenta que a responsabilidade é uma obrigação em relação ao próximo, e em relação a todos aqueles que ainda estão por vir.




    O conceito de responsabilidade intergeracional, conforme delineado por Jonas, destaca-se pela sua ênfase na necessidade de preservar as condições de vida para as futuras gerações. Segundo ele, a humanidade detém um poder sem precedentes sobre a natureza, o que demanda uma ética capaz de prever e mitigar os possíveis impactos negativos de suas ações. Este enfoque nas futuras gerações amplifica a noção de responsabilidade para além daqui e do agora, transformando a moralidade em um compromisso contínuo com a perpetuação da vida em um estado digno e sustentável. Em uma era de rápidas mudanças tecnológicas e ambientais, essa perspectiva se torna particularmente relevante.140




    A “heurística do medo” trata-se de um dos conceitos centrais na ética de Jonas, que sugere que o temor fundamentado nas consequências potencialmente catastróficas de certas ações tecnológicas deve servir como um guia moral. Ele reconhece que, embora o medo possa parecer uma reação negativa, ele assume um papel heurístico ao alertar sobre os riscos inerentes ao uso desenfreado da tecnologia. Essa heurística do medo, então, não é um apelo ao pânico e ao imobilismo, mas uma orientação à prudência, à responsabilidade e a ação. Segundo Jonas, é fundamental adotar uma atitude preventiva, onde o temor serve como um contrapeso ao otimismo tecnológico que frequentemente ignora as possíveis repercussões adversas.141




    O autor entende que a tecnologia moderna possui um alcance tão vasto e um poder tão profundo de alterar o meio ambiente como também a própria condição humana. Com essa perspectiva, a necessidade de uma ética preventiva torna-se evidente. Ao contrário das éticas tradicionais que se concentravam em consequências imediatas e facilmente previsíveis, ele propõe uma abordagem que leva em consideração a longa duração e os possíveis efeitos deletérios que as tecnologias podem ter sobre as futuras gerações.142 Essa ética preventiva é, portanto, uma resposta direta aos desafios inéditos colocados pela era tecnológica.




    Desse modo, a ação preventiva é fundamental para mitigar os riscos ambientais e tecnológicos que ameaçam a sustentabilidade do planeta. Em vez de reagir aos problemas após eles terem se manifestado, defende-se a necessidade de antecipar os perigos e implementar medidas que previnam possíveis danos irreversíveis. Essa abordagem antecipa os riscos e busca soluções que assegurem a continuidade e proteção da vida como um dos princípios estruturantes dos Estados. É possível concordar com Jonas que a prevenção é o único caminho seguro para a humanidade frente a um poder tecnológico que muitas vezes foge ao controle e cujas consequências são incertas e potencialmente devastadoras.143




    O foco de Jonas nas futuras gerações e na responsabilidade que se deve ter para com elas implica uma reconceituação do bem-estar coletivo, que agora deve incluir os interesses daqueles que ainda não nasceram. Esta visão amplifica a noção de moralidade de uma esfera puramente individual e imediata para uma que abraça o todo da humanidade e do ambiente natural. O impacto potencial das ações presentes sobre as condições de vida futuras exige, segundo o autor, uma reavaliação das prioridades éticas, onde o valor da vida e a integridade do ambiente natural ocupam um lugar central e prioritário144




    Esta ética da responsabilidade, é, assim, uma ética que se aplica em larga escala e que abrange todos os domínios da ação humana, particularmente aqueles relacionados à tecnologia e ao meio ambiente e que por decorrência lógica abarcam a ação estatal para coordenar as ações dos diferentes atores sociais, sejam privados ou públicos.




    Jonas adverte que, na ausência de uma consideração séria sobre os riscos que as tecnologias modernas impõem, a própria sobrevivência da humanidade pode ser comprometida. Desse modo, as decisões tomadas hoje devem ser guiadas por uma visão otimista de progresso, e por uma avaliação crítica dos riscos, onde a possibilidade de dano se sobrepõe à busca de benefícios imediatos das grandes empresas dos diferentes setores.145




    Ao adotar a heurística do medo, Jonas se distancia das éticas baseadas na esperança e na expectativa de progresso contínuo.146 Em vez disso, ele sugere que é justamente através do reconhecimento dos potenciais perigos que se encontra a base de uma ética vigorosa e responsável. O medo, nesse contexto, torna-se uma ferramenta para a identificação e a mitigação de riscos, destacando a necessidade de precaução em todas as ações que possam impactar negativamente o ambiente e a todas as formas de vida. Isso implica uma mudança significativa na forma como a ética é concebida, colocando o foco na preservação e na prevenção.147




    A relevância da ética de Jonas aplicada na ação estatal, neste momento histórico, se torna evidente diante das crises ambientais e tecnológicas que o mundo enfrenta.148 A mudança climática, a extinção em massa de espécies e a manipulação genética são exemplos de áreas onde esta abordagem pode fornecer uma base ética sólida.




    A responsabilidade pelas futuras gerações implica um compromisso com a sustentabilidade e a integridade do planeta, visando garantir que as gerações vindouras herdem um ambiente habitável e saudável.149 Dessa forma, há um chamado direto aos diferentes atores sociais em refletir sobre o impacto de suas ações a longo prazo, indo além dos interesses imediatos de grupos econômicos ou indivíduos, e, assim, considerar a continuidade da vida de maneira geral.




    No Estado brasileiro, a ética preventiva de Jonas pode ser aplicada no contexto da governança ambiental, onde a adoção de políticas públicas baseadas na responsabilidade intergeracional e na precaução poderia auxiliar na preservação dos recursos naturais. A ação preventiva, nesse sentido, se traduz em regulamentações mais rigorosas e em um compromisso coletivo com a proteção do meio ambiente, através, por exemplo, de um sistema único nacional de meio ambiente e clima (SUMAC) configurado aos moldes dos Sistema Único de saúde.150 A ética de Jonas, com seu apelo à responsabilidade, oferece um quadro teórico que pode orientar a elaboração de políticas voltadas para a sustentabilidade e a proteção dos interesses das futuras gerações.151




    Assim, a ética da responsabilidade proposta por Jonas transcende o domínio individual e se estende à esfera pública, fornecendo uma estrutura ética para enfrentar os desafios globais. Seu apelo a uma ação preventiva e à consideração das futuras gerações confronta o paradigma de desenvolvimento atual, que frequentemente ignora as consequências de longo prazo em prol de ganhos imediatos. Ao se demonstrar e enfatizar a necessidade de uma ética que leve em conta a fragilidade da vida e a finitude dos recursos naturais, contribui para a construção de uma nova consciência ética que valoriza a preservação e o respeito ao ambiente natural como condições indispensáveis para a sobrevivência humana.152 Sendo assim, pensar as políticas públicas internas do Estado e suas ações de governança ambiental no que se refere a proteção ecológica deve ter na ética e responsabilidade desenvolvida por Hans Jonas seu referencial de tomada de decisão.




    Agora passa-se a sintetizar o pensamento de Enrique Leff. Trata-se de um sociólogo, economista e filósofo mexicano, amplamente reconhecido como um dos principais teóricos da ecologia política e da sustentabilidade na América Latina. Nascido na Cidade do México em 1946, ele formou-se em Economia na Universidad Nacional Autónoma de México (UNAM) e continuou seus estudos na Universidade de Paris, onde se especializou em epistemologia e filosofia da ciência.




    Durante sua trajetória acadêmica, Leff dedica-se a explorar as relações entre cultura, natureza e desenvolvimento, elaborando o conceito de racionalidade ambiental como uma crítica à hegemonia do conhecimento científico moderno e às práticas econômicas predatórias. Autor de obras fundamentais ele desempenha um papel central na integração de perspectivas ecológicas, culturais e sociais em busca de modelos de sustentabilidade inclusivos e territorializados. 153




    Atualmente, Leff é pesquisador do Instituto de Investigaciones Sociales da UNAM e consultor para diversas organizações internacionais em temas de meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Suas contribuições teóricas e práticas demonstram seu compromisso com a justiça ambiental e a valorização da diversidade cultural como pilares para a sustentabilidade. 154




    Sendo assim, trata-se de um dos principais pensadores da ecologia política e da sustentabilidade da atualidade que desenvolve uma teoria inovadora que articula crítica à modernidade, valorização da diversidade cultural e epistemológica e propostas concretas para a construção de uma racionalidade ambiental articulada com os desafios contemporâneos.




    Em sua obra, Leff propõe uma abordagem que transcende os limites da racionalidade instrumental e científica, inserindo a questão ambiental em um contexto amplo de justiça social, territorialização da vida e diálogo de saberes. Sua proposta constitui um paradigma transformador para enfrentar as múltiplas crises ambientais, sociais e econômicas que marcam o Antropoceno. 155




    O conceito de racionalidade ambiental aparece como uma crítica à modernidade e à hegemonia do conhecimento técnico-científico. O autor argumenta que a crise ambiental não é apenas uma crise ecológica, mas também uma crise do saber e do significado. A racionalidade dominante, que privilegia o controle e a exploração da natureza, fragmenta o conhecimento e desconsidera os valores intrínsecos dos ecossistemas e das culturas locais. Para ele, a sustentabilidade só pode ser alcançada a partir da integração de diferentes perspectivas epistemológicas, valorizando os saberes tradicionais e locais, frequentemente marginalizados pela ciência moderna. 156




    A territorialização da vida é um conceito importante em sua obra, conectando dimensões ecológicas, culturais e simbólicas. Ele entende o território como um espaço vivo, onde interagem naturezas e culturas, constituindo um campo de significações que vão além da mera funcionalidade econômica. Essa abordagem implica que a gestão ambiental deve respeitar as especificidades culturais e ecológicas dos territórios, promovendo a autonomia das comunidades locais. A territorialização não se limita à preservação ambiental, mas também busca a ressignificação dos recursos naturais como bens comuns, contrapondo-se à mercantilização dos ecossistemas.157




    O autor também destaca o papel do diálogo de saberes na construção de uma sustentabilidade inclusiva. Critica a visão reducionista da ciência moderna, que frequentemente desconsidera os saberes tradicionais, indígenas e locais, e defende que a integração de múltiplos conhecimentos é um componente necessário para enfrentar os desafios ambientais contemporâneos. Essa abordagem, que ele denomina de “epistemologia ambiental”, propõe um novo modo de pensar a relação entre humanidade e natureza, fundamentado na pluralidade epistemológica e na valorização das práticas culturais locais. 158




    A crítica ao capitalismo e à globalização é uma constante em sua obra, e Leff vê a crise ambiental como intrinsecamente ligada às lógicas do mercado global. Ele denuncia o modelo econômico dominante por sua incapacidade de reconhecer os limites ecológicos do planeta e seu papel na desigualdade social. Ele argumenta que a ecologia política deve ser entendida como uma ferramenta para desconstruir as narrativas hegemônicas do capital e propor alternativas baseadas na justiça ambiental e na solidariedade entre os povos. 159




    Desse modo, a ecologia política, para este autor, vai além de ser apenas um campo teórico, mas também um movimento prático que busca reverter as injustiças históricas associadas à exploração ambiental de grupos econômicos poderosos e mesmo da incapacidade de prevenção das gerações passadas.




    A sustentabilidade, em sua visão, é um conceito multidimensional que ultrapassa a simples gestão de recursos naturais. Ele propõe uma abordagem que combina dimensões ecológicas, sociais, econômicas e culturais, argumentando que a sustentabilidade deve ser construída a partir de práticas territoriais concretas. Essas práticas devem respeitar a diversidade cultural e biológica dos territórios e promover a autonomia das comunidades locais na gestão de seus recursos. Essa perspectiva exige uma mudança paradigmática na forma como o desenvolvimento é concebido, passando de uma visão quantitativa e economicista para uma abordagem qualitativa e integrada. 160




    Aliás, Leff enfatiza a importância da justiça ambiental como princípio orientador das políticas públicas. Ele argumenta que a crise ambiental global afeta de forma desproporcional as populações mais vulneráveis, particularmente aquelas em contextos de pobreza e exclusão social. Por isso, a justiça ambiental deve ser um elemento central na formulação de políticas voltadas à sustentabilidade, garantindo que os benefícios da conservação ambiental sejam distribuídos de forma equitativa e que as comunidades locais, principalmente aquelas atingidas por interesses econômicos dos grupos dominantes, tenham voz ativa nos processos de tomada de decisão. 161




    A educação ambiental é outro eixo estratégico no pensamento do autor. Ele propõe uma pedagogia que vá além da transmissão de informações científicas, buscando formar sujeitos críticos e engajados na transformação social. Essa educação deve ser baseada no diálogo de saberes e na valorização das práticas culturais locais, promovendo uma compreensão mais ampla e integrada das relações entre sociedade e natureza. Para ele, a educação ambiental é uma ferramenta indispensável para a construção de uma racionalidade ambiental que seja capaz de responder aos desafios do Antropoceno.162




    Em sua análise da modernidade periférica, o autor também observa que os países da América Latina enfrentam desafios únicos na construção da sustentabilidade. Ele argumenta que a integração dos princípios de sustentabilidade na governança desses países deve levar em conta a realidade de suas desigualdades sociais e a riqueza de sua diversidade cultural. O seu conceito de territorialização da vida é particularmente relevante nesse contexto, oferecendo um modelo para a gestão ambiental que respeite as especificidades locais e promova a inclusão social. 163




    Deste modo, o pensamento de Enrique Leff oferece um quadro teórico relevante e que não pode ser ignorado e que auxilia no enfrentamento dos desafios ambientais contemporâneos. A crítica à racionalidade instrumental, sua valorização do diálogo de saberes e sua ênfase na territorialização da vida constituem uma base sólida e importante para repensar a sustentabilidade em termos éticos, epistemológicos e políticos. Ao propor uma racionalidade ambiental, é possível imaginar um futuro em que a justiça social e ambiental esteja no centro das relações humanas e ecológicas.




    Partindo do referencial teórico até aqui apresentado é possível perceber que a construção de um Estado socioambiental no Brasil exige uma reformulação profunda de suas bases éticas e filosóficas, considerando as interações entre sociedade, meio ambiente e desenvolvimento. A partir da ética da responsabilidade de Hans Jonas e da racionalidade ambiental de Enrique Leff, é possível delinear um modelo de governança que integre justiça social e sustentabilidade.164




    Como visto Jonas, em sua obra, propõe uma ética que transcenda os interesses imediatos da humanidade, orientando a ação humana pela preservação das condições de vida para as gerações futuras, enquanto Leff articula uma crítica à racionalidade instrumental moderna, defendendo o reconhecimento de saberes plurais e da diversidade cultural como fundamentos para a sustentabilidade. Ambos convergem na ideia de que a cooperação é indispensável para enfrentar a crise ambiental global e suas implicações locais.




    A crise ambiental é caracterizada por Jonas como um fenômeno intrinsecamente ligado ao avanço tecnológico e à incapacidade humana de antever as consequências de suas ações. Para ele, o poder da tecnologia criou dimensões de responsabilidade, exigindo que a humanidade considere o presente e o impacto de suas escolhas sobre o futuro da vida no planeta. 165




    Ele afirma que a ética moderna precisa incorporar o princípio de que “o poder implica dever”, uma obrigação que surge da própria capacidade humana de modificar drasticamente os sistemas naturais e sociais.166 Leff, por outro lado, argumenta que essa crise não é apenas tecnológica ou econômica, mas também epistemológica. A hegemonia do conhecimento científico ocidental, ao fragmentar as relações entre sociedade e natureza, contribuiu para a desestabilização dos ecossistemas e a desvalorização de saberes locais e tradicionais.167




    Nesse contexto, a cooperação surge como um princípio organizador capaz de integrar essas dimensões éticas e epistemológicas. Pode-se reconhecer no pensamento de Jonas e Leff que a fragmentação do conhecimento e a desconexão entre os atores sociais e ambientais dificultam a criação de soluções sustentáveis. Jonas sugere que a responsabilidade ética deve ser expandida para incluir as relações inter-humanas e a preservação da biosfera como um todo. Leff complementa essa ideia ao enfatizar a territorialização da vida, ou seja, como espaços onde se entrelaçam dimensões ecológicas, culturais e simbólicas, e que demanda uma abordagem interdisciplinar e participativa. 168




    No Brasil, o desafio é particularmente complexo devido às desigualdades estruturais e à pressão por crescimento econômico. A cooperação, nesse sentido, deve transcender a mera interação entre Estado e sociedade civil, incorporando práticas de diálogo intercultural e governança colaborativa. Para Leff, a sustentabilidade só pode ser alcançada se a racionalidade ambiental substituir a lógica instrumental que subordina o meio ambiente aos interesses do mercado. Jonas reforça que a responsabilidade humana não pode ser limitada por fronteiras nacionais, sendo fundamental promover políticas públicas que reflitam uma ética globalizada.169




    O papel do Estado socioambiental brasileiro deve ser o de um mediador e facilitador, promovendo a articulação entre diferentes setores sociais, econômicos e culturais. Experiências como os conselhos gestores de unidades de conservação e as práticas de manejo comunitário de recursos naturais demonstram que a cooperação institucionalizada pode produzir resultados significativos na promoção da sustentabilidade e da justiça social. Contudo, tais iniciativas ainda enfrentam barreiras significativas, como o clientelismo político e a concentração de poder, que limitam sua eficácia.170 Por isso, a articulação de um sistema integrando todos os níveis da federação brasileira com atores públicos e privados voltados para a proteção ecológica se faz necessária.




    Pode-se dizer que a ética da responsabilidade de Jonas fornece diretrizes claras para enfrentar essas barreiras. Ele destaca que a antecipação das consequências das ações humanas é uma obrigação moral, especialmente em contextos de incerteza científica. Assim, políticas públicas devem ser formuladas com base no princípio da precaução, garantindo que os danos potenciais sejam minimizados mesmo na ausência de certezas. Leff acrescenta que a governança ambiental deve incorporar a diversidade cultural e epistemológica dos territórios, permitindo que os saberes locais contribuam para a formulação de soluções inovadoras e contextualizadas.171




    Ao mesmo tempo, verifica-se que a territorialização da vida, conforme articulada por Leff, oferece uma abordagem prática para implementar a cooperação no contexto brasileiro. Esse conceito enfatiza que os territórios não devem ser tratados como meros espaços físicos para exploração econômica, mas como ecossistemas vivos, habitados por culturas e comunidades que dependem de sua integridade para sobreviver. Assim, políticas públicas devem priorizar a preservação ambiental e a valorização dos modos de vida tradicionais. 172




    A cooperação como princípio estruturante também requer uma integração mais significativa entre ciência, ética e política. Desse modo, é possível defender que a ciência, apesar de sua importância, não pode ser a única base para decisões éticas, pois seus métodos não conseguem capturar a totalidade das implicações humanas e ambientais de suas descobertas. Pode-se complementar essa crítica a partir do pensamento de Leff ao sugerir que o diálogo entre saberes científicos e tradicionais é ponto nuclear para construir soluções inclusivas e eficazes. 173




    Nesse sentido, o Estado socioambiental brasileiro precisa investir em educação ambiental em todos os níveis de formação, como também na concepção de capacidades locais para a gestão sustentável de recursos naturais. Programas de agroecologia, conservação comunitária e economia solidária servem de exemplos de como a cooperação pode ser traduzida em ações concretas que beneficiem tanto o meio ambiente quanto as populações mais vulneráveis. Tais iniciativas fortalecem a resiliência das comunidades frente às mudanças climáticas e promovem a justiça social e, de alguma maneira, a igualdade material.




    Sendo assim, a ética da responsabilidade, conforme delineada por Jonas, oferece uma base sólida para orientar essas transformações. Ele argumenta que a responsabilidade ética deve ser proporcional ao alcance do poder humano, o que significa que quanto maior a capacidade de causar impacto, maior deve ser o cuidado em prevenir danos. Já Leff, por sua vez, reforça que a sustentabilidade não pode ser alcançada sem uma mudança paradigmática na forma como entendemos e nos relacionamos com o meio ambiente.




    Ao consolidar a cooperação como um princípio estruturante, o Estado socioambiental brasileiro pode se tornar um modelo para outros países que enfrentam desafios semelhantes. Aqui se tem fundamentos teóricos indispensáveis para essa transição, destacando que o futuro da governança ambiental depende da capacidade humana de harmonizar desenvolvimento, justiça social e sustentabilidade. Essa articulação exige mudanças institucionais e um compromisso ético coletivo com a preservação da vida em todas as suas formas a partir de um compromisso cooperativo.




    Desse modo, lançadas as bases éticas e filosóficas é necessário repensar a racionalidade jurídica a partir de uma matriz teórica diferente e para isso o pluralismo jurídico surge como uma proposta interessante de análise. Aspectos que serão desenvolvidos a seguir.




    2.3 PLURALISMO JURÍDICO COMO PARADIGMA JURÍDICO DAS RELAÇÕES COOPERATIVAS INTERNAS DO ESTADO BRASILEIRO




    Há muito tempo dentro dos estudos relacionados a teoria e filosofia do direito se tenta estabelecer uma nova racionalidade para o direito, ou seja, uma nova forma de explicar os fenômenos jurídicos, assim como as decisões que são tomadas nas diferentes instâncias do poder judiciário e aperfeiçoar a experiência democrática brasileira. Na década de 90 Leonel Severo Rocha em artigo intitulado “Matrizes Teórico-políticas da teoria jurídica contemporânea”174 demonstra essa necessidade. No artigo ele apresenta cinco matrizes: a) Matriz Neopositivista; b) Matriz Pragmática; c) Matriz Sistêmica; d) Matriz Histórica175; e) Matriz Pragmático-Formal.




    Segundo o autor, a matriz neopositivista, representada por Hans Kelsen e Norberto Bobbio, tem como característica a construção de uma linguagem rigorosa e uma meta-teoria do direito que propõe a ciência do direito como uma metalinguagem distinta de seu objeto. A matriz pragmática é representada por autores como Holmes, Pound e Llewellyn e destaca a importância da experiência prática para a elaboração do direito.




    A matriz sistêmica, representada por Luhmann, propõe a análise do direito a partir de uma perspectiva autopoiética, ou seja, o direito é compreendido como um sistema fechado e autônomo que se autoproduz. A matriz histórica, representada por autores como Marx e Engels, propõe a análise do direito a partir de sua conexão com as relações de produção da sociedade. Por fim, a matriz pragmático-formal que propõe uma teoria jurídica voltada à justiça política e que foi desenvolvida pelo autor e é defendida como a nova proposta de racionalidade até aquele momento e que mereceria um desenvolvimento mais acurado pelo debate dialógico da doutrina. 176




    O autor informou que se concentrou nas matrizes europeias e que para escopo do estudo deixou de lado as teorias desenvolvidas por filósofos brasileiros do direito. Segundo ele, o objetivo geral destas matrizes desenvolvidas durante o século XX seria estabelecer a cientificidade do direito. Sendo assim, para Severo Rocha a matriz pragmático-formal se trataria da teoria jurídica que propõe a articulação entre as matrizes descritivas e prescritivas do direito e a união da metodologia estrutural com a funcional. Esta matriz teria como objetivo desenvolver uma teoria pragmática do direito, voltada para os problemas da democracia e que alia os contextos aos ideais da justiça política. 177




    O autor se utiliza da teoria da justiça política de Otfried Höffe178 que aparece como uma importante mediação para que a articulação seja possível, pois, “a teoria jurídica somente tem um efetivo compromisso com a democracia (e este é o seu maior compromisso), quando dialetiza a sua racionalidade com a práxis histórica”. 179 O autor propõe uma prática que permite uma abordagem conjunta da problemática, permitindo superar a tradicional disputa pela primazia na análise jurídica. Essa matriz permitiria uma visão tridimensional do direito, uma dialética de implicação-polaridade em busca de um normativismo jurídico concreto e uma teoria voltada à justiça política.180




    É importante mencionar que o pensamento de Severo Rocha foi aperfeiçoado e em obras mais recentes ele faz referência a três matrizes teóricas, desse modo a tese central do artigo “Epistemologia do Direito: revisitando as três matrizes jurídicas”, de sua autoria, reside na proposta de uma nova matriz para a teoria jurídica contemporânea que consiga superar as limitações das abordagens tradicionais e responder de forma adequada à complexidade social e às exigências de uma prática democrática efetiva.181




    O autor contextualiza a evolução da teoria jurídica ao longo do século XX, destacando as contribuições de Hans Kelsen, com sua “Teoria Pura do Direito”, Herbert Hart, com “O Conceito de Direito”, e Robert Alexy, com a “Teoria da Argumentação Jurídica”. Ele aponta que essas teorias buscaram, cada uma a seu modo, estabelecer uma racionalidade própria para o Direito, fundamentadas em diferentes pressupostos epistemológicos. No entanto, Rocha critica essas abordagens por serem excessivamente centradas em normas (no caso do positivismo) ou demasiadamente convencionalistas (no caso das perspectivas hermenêuticas e pragmáticas), não conseguindo abarcar a totalidade da complexidade social contemporânea.182




    A proposta atual dele para uma nova racionalidade do Direito é a articulação de uma nova matriz teórica baseada na Teoria dos Sistemas de Niklas Luhmann, complementada pela concepção de democracia de Claude Lefort. Segundo o autor, a Teoria dos Sistemas de Luhmann é particularmente adequada para abordar a hipercomplexidade das sociedades modernas, pois permite uma observação de segunda ordem que articula os aspectos externos e internos do Direito, bem como sua práxis significativa.183




    Para Luhmann, o Direito deve ser visto como uma “generalização congruente” que harmoniza diferentes dimensões — temporal, social e prática — através da comunicação. Esta abordagem sistêmica oferece uma superação das visões metafísicas e atomizadas da racionalidade jurídica, proporcionando uma compreensão abrangente e sofisticada das funções sociais do Direito.184




    Rocha revisita a concepção tridimensional de Miguel Reale, predominante no Brasil, e propõe uma ampliação dessa abordagem através de uma análise semiótica dos modelos de Tércio Sampaio Ferraz Júnior e Robert Alexy. Ele sugere uma nova classificação das matrizes jurídicas em três principais: a analítica, a hermenêutica e a pragmática-sistêmica, enfatizando a importância da comunicação sistêmica e da organização em detrimento do sujeito atomizado.185




    Ademais, o autor discute a relação entre democracia e a matriz epistemológica, argumentando que a democracia deve ser vista como um espaço de constante reinvenção e tomada de decisões diversificadas. Ele defende que a ideia de indeterminação autopoiética se aproxima do conceito de invenção democrática de Lefort, implicando a necessidade de repensar a política, o Direito e a democracia de forma integrada.186




OEBPS/Images/cover.jpg
SUMAG

0 Sistema Unico de Meio
Ambiente e Clima

Cooperagdo como principio estruturante e 0
novo papel do Estado Socioambiental Brasileiro

mingue

Prefaciador: Prof. Dr. Marcos Augusto Maliska

oo

DIALETICA
EDITORA










OEBPS/Images/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Anténio Miguel Simdes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach

Cristiane Wosniak

Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flavia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega
José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes
Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

By

DIALETICA

EDITORA

LiviaMalacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio

Luiz Gustavo Vilela

Manuela Penafria

Marcelo Campos Galuppo

Marco Aurélio Nascimento Amado
Marcos André Moura Dias

Marcos Antonio Tedeschi

Marcos Pereira dos Santos

Marcos Vinicio Chein Feres

Maria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
Marilene Gomes Duraes

Mateus de Moura Ferreira

Mauro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo
Milena de Céssia Rocha

Mirian Tavares

ortimer N.S. Sellers

igela Rodrigues Carvalho
Paula Ferreira Franco
Pilar Coutinho
Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues
Rayane Aratjo
Regilson Maciel Borges
Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior
Rita de Céssia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aradjo
Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva

Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira
Vanessa Pelerigo
Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/Images/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edicdo pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mecanico ou
eletrénico, fotocdpia, gravagéo etc. - nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizagéo da editora.

Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2025 by Elcio Domingues da Silva.

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Cassia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Coordenadora Editorial
ariny Martins

Produtora Editorial
Julia Noffs

Controle de Qualidade
Bruno Silva

Capa
Aline Legnaioli

Diagramagao
Aline Legnaioli

pl

DIALETICA

EDITORA

n /editoradialetica

@editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparagdo de Texto
Miguel Sanches

Revisdo
Responsabilidade do autor
Auxiliar de Bibliotecaria
Lais Silva Cordeiro
Assistentes Editoriais
Luana Consoli

Ludmila Azevedo Pena
Renata Vieira Pontello
Estagiarios

Rayane de Souza Tavares

Conversdo para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagao na Publicagdo (CIP)

S586s Silva, Elcio Domingues da.

SUMAC : O Sistema Unico de Meio Ambiente e Clima : Cooperag&o como
principio estruturante e o novo papel do Estado Socioambiental Brasileiro [livro
eletronico] / Elcio Domingues da Silva. - Sdo Paulo : Editora Dialética, 2025.

100 p.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-7118-1

1. Estado Socioambiental. 2. Cooperag&o. 3. SUMAC. 4. Sustentabilidade.

5. Governanga ambiental. I. Titulo.

CDD-346.048

Mariana Brand3o Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/Images/rosto.jpg
SUMAC

0 Sistema Unico de Meio
Ambiente e Clima

Cooperagdo como principio estruturante e 0
novo papel do Estado Socioambiental Brasileiro

| [

Qe

Prefaciador: Prof. Dr. Marcos Augusto Maliska

O

DIALETICA
EDITORA






OEBPS/Images/falso-rosto.jpg
0 Sistema Unico de Meio
Ambiente e Clima

Cooperagdo como principio estruturante e o
novo papel do Estado Socioambiental Brasileiro













